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Pregão Eletrônico nº 15

PA 
1371/2022 

SRP?  

☐ Sim  

Objeto 
Contratação, em regime de empreitada por preço unitário, 
de serviços continuados de apoio administrativo com 
dedicação permanente de mão de obra na 
operador de acabamento, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos nos anexos deste documento.

Valor total estimado 
R$ 49.437,36 (quarenta e nove mil, quatroc
sete reais e trinta e seis centavos). 

Prazo para envio da proposta/documentação:
Até às 10 (dez) horas do dia útil seguinte ao da convocação 
efetuada pelo Pregoeiro 

Pedidos de esclarecimentos 
Até 24/10/2022 para o endereço cpl@trt16.jus.br

Requisitos básicos 
1. Sicaf ou documentos equivalentes;

2. Certidão CNJ; 

3. Certidão consolidada do TCU; 

4. Certidão CNDT;  

5. Certidão negativa de feitos sobre falência;

6. Balanço Patrimonial e DRE; 

7. Índices de liquidez superiores a 1 (LG, LC, SG);

8. PL não inferior a 10% do valor estimado

9. CCL não inferior a 16,66% do valor da propos

10. PL não inferior a 1/12 (um doze avos) da declaração 

de contratos; 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TR16 pelo endereço 
Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “080018”
no Comprasnet e também no endereço 
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EDITAL 

15/2022 
Data de abertura: 27/10/202

no sítio www.comprasnegovernamentais.gov.br

 

Sim  ☒ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☒ Sim  ☐Não 

Contratação, em regime de empreitada por preço unitário, 
de serviços continuados de apoio administrativo com 
dedicação permanente de mão de obra na categoria de 

, conforme especificações e 
estabelecidos nos anexos deste documento. 

Decreto 7.174?  

☐ Sim  ☒ Não 

nove mil, quatrocentos e trinta e Vistoria?  

☐ Obrigatória ☒ 

Facultativa  ☐ Não se aplica 
 

Prazo para envio da proposta/documentação: 
Até às 10 (dez) horas do dia útil seguinte ao da convocação 

cpl@trt16.jus.br 
Impugnações  
Até 24/10/2022 para o endereço 

Documentação de habilitação (Veja item 9) 

Sicaf ou documentos equivalentes; 

 

Certidão negativa de feitos sobre falência; 

Índices de liquidez superiores a 1 (LG, LC, SG); 

10% do valor estimado; 

16,66% do valor da proposta; 

PL não inferior a 1/12 (um doze avos) da declaração 

Requisitos específicos 
11. Atestados de capacidade técnica que comprovem o 

gerenciamento de, no mínimo, 01 empregado 
terceirizados;  

12. Atestados de capacidade técnica que comprovem 
experiência mínima de 12 meses;

Proposta ajustada 
13. Proposta de preço adequada ao último lance;
14. GFIP ou outro documento que comprove o FAP;
15. Tela do FAPWEB. 
 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TR16 pelo endereço www.comprasnet.gov.br
Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “080018”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download 
no Comprasnet e também no endereço www.trt16.jus.br, opção Licitações. 
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2022 às 09:00h 
www.comprasnegovernamentais.gov.br 

Reserva de quota ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Margem de preferência? 

☐ Sim  ☒ Não 

 

 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 
 

para o endereço cpl@tet16.jus.br 

Atestados de capacidade técnica que comprovem o 
gerenciamento de, no mínimo, 01 empregado 

Atestados de capacidade técnica que comprovem 
mínima de 12 meses; 

Proposta de preço adequada ao último lance; 
GFIP ou outro documento que comprove o FAP; 

omprasnet.gov.br, selecionando as opções 
. O edital e outros anexos estão disponíveis para download 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por 

seu Pregoeiro designado pela Portaria GP nº 39, de 21 de janeiro de 2022
que consta no Processo Administrativo n° 1371/2022
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 
de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 
Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017,  nº 03, de 26 de abril de 2018  e nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e pelo Código de Defesa 
do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.
8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
como pelas disposições contidas no presente Edital e seus Anexos.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de l
durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o 
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
 
Data da sessão: 27/10/2022 
Horário: 09:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação  de serviços continuados de apoio administrativo com dedicação permanente de 

mão de obra na categoria profissional de OPERADOR DE ACABAMENTO GRÁFICO,

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 
 

1.2 Este pregão destina-se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto deste certame

1.3 Em caso de divergência entre as especificações do objeto
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

ITEM Categoria Profissional

01 OPERADOR DE  ACABAMENTO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por 

Portaria GP nº 39, de 21 de janeiro de 2022, tendo em vista o 
Processo Administrativo n° 1371/2022, torna público que realizará licitação, 

do tipo menor preço regido pelas disposições contidas na Lei n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 

de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções 
Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017,  nº 03, de 26 de abril de 2018  e nº 

pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e pelo Código de Defesa 
do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Nº 

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
como pelas disposições contidas no presente Edital e seus Anexos. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de l
durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

o Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

de serviços continuados de apoio administrativo com dedicação permanente de 

profissional de OPERADOR DE ACABAMENTO GRÁFICO,

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

clusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto deste certame. 
Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 

especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

Categoria Profissional QUANTIDADE DE 
POSTO

OPERADOR DE  ACABAMENTO - CBO 3741-25 01 
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O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por 
, tendo em vista o 

torna público que realizará licitação, 
regido pelas disposições contidas na Lei n° 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 
05 de junho de 2012, das Instruções 

Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017,  nº 03, de 26 de abril de 2018  e nº 
pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e pelo Código de Defesa 

Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Nº 
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e 
horário de Brasília–DF, e dessa 

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

de serviços continuados de apoio administrativo com dedicação permanente de 

profissional de OPERADOR DE ACABAMENTO GRÁFICO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

clusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de 

descritas no Comprasnet e as 
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas. 

QUANTIDADE DE 
POSTO 
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2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no or

classificação abaixo: 

• Gestão/Unidade: 80018

• Programa de Trabalho: 168170 

Trabalho; 

• Fonte de Recurso: 0100000000;

• Natureza de despesa: 3.3.90.37.01 

Administrativo, Técnico e Operacional)

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

3.3 O credenciamento junto ao provedo

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por ev

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação
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2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício 

Gestão/Unidade: 80018 

Programa de Trabalho: 168170 - Apreciação de Causas na Justiça do 

Trabalho;  

Fonte de Recurso: 0100000000; 

Natureza de despesa: 3.3.90.37.01 – Locação de mão de obra 

Administrativo, Técnico e Operacional) 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações e

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

ilitação 

COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL  

 

____________________________________________________________________ 

obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação 

3

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

çamento da União para o exercício de 2022, na 

Apreciação de Causas na Justiça do 

Locação de mão de obra (Apoio 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

por meio de certificado digital conferido pela 

r do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

entuais danos decorrentes 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

3.5.1     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SEGES/MP nº 3, de 2018.  

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.

e)  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

g) Sociedades Cooperativas, 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação 

firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

h) Instituições sem fins lucrativos, em observância ao principio da is

instituições gozam de benefícios fiscais e previdenciários específicos, impossibilitando a 

concorrência em igualdade de condições com as demais entidades empresariais, nos 

termos do art. 12, § único, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n

de 2017; 

i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 

115, 117 e 118, da Instrução Normativa 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

que, por ventura venha a ser contratado, não poderá beneficiar

estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação 

em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a 
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

condições deste Edital e seus anexos; 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

e)  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

que estejam reunidas em consórcio; 

g) Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação 

firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

h) Instituições sem fins lucrativos, em observância ao principio da isonomia, já que estas 

instituições gozam de benefícios fiscais e previdenciários específicos, impossibilitando a 

concorrência em igualdade de condições com as demais entidades empresariais, nos 

da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio 

i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

Plenário);  

se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

o no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 

115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 3/11/2009 e alterações, o licitante 

ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, 

por ventura venha a ser contratado, não poderá beneficiar-se da condição de optante e 

estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação 

em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

AF, conforme disposto no art. 9º da IN 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

666, de 1993; 

e)  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

siderando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação 

onomia, já que estas 

instituições gozam de benefícios fiscais e previdenciários específicos, impossibilitando a 

concorrência em igualdade de condições com as demais entidades empresariais, nos 

º 05, de 26 de maio 

OSCIP, atuando nessa condição 

se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

o no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 

RFB nº 971, de 3/11/2009 e alterações, o licitante 

EPP optante pelo Simples Nacional, 

se da condição de optante e 

estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação 

em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 
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seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, 

inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações.  

4.3.1. O licitante optante pelo Simples Nacional, q
assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias
comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação a opção por tal regime 
tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 20
alterações.  
 
4.3.2. Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, o próprio Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, em obediência ao 
princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicaç
Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
4.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1 Para os fins do disposto neste item

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

 a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 
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seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, 

inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

4.3.1. O licitante optante pelo Simples Nacional, que, por ventura venha a ser contratado, após a 
prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com 

comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
são de mão de obra (situação que gera vedação a opção por tal regime 

tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 20

4.3.2. Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, o próprio Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, em obediência ao 
princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 

RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

erarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

nte/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

tratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
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seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, 

inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

ue, por ventura venha a ser contratado, após a 
, deverá apresentar cópia dos ofícios, com 

comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
são de mão de obra (situação que gera vedação a opção por tal regime 

tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

4.3.2. Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, o próprio Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, em obediência ao 

ão à Secretaria da Receita Federal do 
RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 

2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

erarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

nte/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 



 

COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL
APOIO A
PA Nº 

____________________________________________________________________
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação de mão de

Atualização:   outubro/2019 

a) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte;

 b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e se

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

 c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Const

 e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

 f)  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto n

do art. 5º da Constituição Federal;

 g)  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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po “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e se

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

toriedade de declarar ocorrências posteriores;  

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

ial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

neste Edital.  

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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po “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

os incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

ial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
 proposta com a 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
á automaticamente a etapa de envio dessa 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaç

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apó

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar

fase de recebimento de propostas.

6.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

6.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor global anual  do  item

b) Descrição do objeto, conforme especificações previstas no Termo de Referência;

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarg

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

mpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

rramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-

to de propostas. 

6.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

6.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

do  item;  

b) Descrição do objeto, conforme especificações previstas no Termo de Referência;

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarg

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL  

 

____________________________________________________________________ 

obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação 

7

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

mpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

ões no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

s a realização dos procedimentos de 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

-á automaticamente a 

6.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

6.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

b) Descrição do objeto, conforme especificações previstas no Termo de Referência; 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na prestação dos serviços, 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

a) A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

vale transporte, devendo complementá

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, d

b) Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e exec

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

6.6  A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual ser

execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 

para fins de total ressarcimento do débito.

6.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
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indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

a) A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

b) Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e exec

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

a é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 

o débito. 

6.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.  

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

ponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
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apurados mediante o preenchimento do modelo de 

a) A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

b) Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

a é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

á mantido durante toda a 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 

6.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

ponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
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cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

6.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios neces

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60

sua apresentação. 

6.13  A licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a fase de lances, deverá 

encaminhar a proposta e planilhas, conforme disposto no item 8.2 deste Edital.

 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1 A abertura da presente licitaçã

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estab

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 

6.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias

apresentar o menor preço, após encerrada a fase de lances, deverá 

encaminhar a proposta e planilhas, conforme disposto no item 8.2 deste Edital.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
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cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 

umprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

sários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

dias, a contar da data de 

apresentar o menor preço, após encerrada a fase de lances, deverá 

encaminhar a proposta e planilhas, conforme disposto no item 8.2 deste Edital. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

elecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9 Será adotado para o envio de lances no presente pregão o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o q

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.12 Após o término dos prazos esta

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais lici

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do  item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

o e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no presente pregão o modo de disputa “aberto e 

ue os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o q

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

7.9 Será adotado para o envio de lances no presente pregão o modo de disputa “aberto e 

ue os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

7.11  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

belecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

tantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
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7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

desconsiderados pelo pregoeiro, d

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e s

anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.21  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando

aos serviços: 

a) prestados por empresas brasileiras; 

b) prestados por empresas

tecnologia no País;
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7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

conexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e s

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

entação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

ventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

a) prestados por empresas brasileiras;  

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

evendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

prevalecendo aquele que for recebido 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

conexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

entação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

ventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

se a preferência, sucessivamente, 

que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
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c) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de 

7.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, poden

demais licitantes. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de  lances e após o envio das propostas e plan

estabelecida no subitem seguinte, a sessão pública será suspensa para análise da proposta e 

das respectivas planilhas da detentora do menor lance e será reaberta para o agendamento da 

sessão de aceitação das propostas, em data e horário det

licitante responsável por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, conforme estabelecido subitem 5.5 deste Edital;

8.1  A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a prop

com as respectivas planilhas ajustadas ao novo valor por ela ofertado,

do dia útil seguinte ao da convocação

através do link anexar do sistema comprasgovernamentais (com

pregoeiro ou, quando autorizado pregoeiro, pelo e

através do chat. 

8.2 A proposta de preços deverá ser apresentada  de forma clara e objetiva,  em 

conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 

influenciam no valor final da contratação, contendo a razão social da proponente, CNPJ, 

endereço, telefones  fixos do escritório, nome do representante legal para contato, 

informando ainda o regime de tributação a que está submetida

dos seguintes documentos: 
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c) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

istema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

lances e após o envio das propostas e plan

estabelecida no subitem seguinte, a sessão pública será suspensa para análise da proposta e 

das respectivas planilhas da detentora do menor lance e será reaberta para o agendamento da 

sessão de aceitação das propostas, em data e horário determinados pelo pregoeiro, ficando o 

licitante responsável por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, conforme estabelecido subitem 5.5 deste Edital; 

A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a prop

com as respectivas planilhas ajustadas ao novo valor por ela ofertado, até às 10h (dez horas)

do dia útil seguinte ao da convocação, sob pena de desclassificação, preferencialmente 

através do link anexar do sistema comprasgovernamentais (comprasnet), disponibilizado pelo 

pregoeiro ou, quando autorizado pregoeiro, pelo e-mail: cpl@trt16.jus.br  que será informado 

A proposta de preços deverá ser apresentada  de forma clara e objetiva,  em 

onformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 

influenciam no valor final da contratação, contendo a razão social da proponente, CNPJ, 

endereço, telefones  fixos do escritório, nome do representante legal para contato, 

formando ainda o regime de tributação a que está submetida, devidamente acompanhada 
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c) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

acessibilidade previstas na legislação. 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

istema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

do ser acompanhada pelos 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

lances e após o envio das propostas e planilhas, na forma 

estabelecida no subitem seguinte, a sessão pública será suspensa para análise da proposta e 

das respectivas planilhas da detentora do menor lance e será reaberta para o agendamento da 

erminados pelo pregoeiro, ficando o 

licitante responsável por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 

até às 10h (dez horas) 

preferencialmente 

prasnet), disponibilizado pelo 

que será informado 

A proposta de preços deverá ser apresentada  de forma clara e objetiva,  em 

onformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 

influenciam no valor final da contratação, contendo a razão social da proponente, CNPJ, 

endereço, telefones  fixos do escritório, nome do representante legal para contato, 

, devidamente acompanhada 
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8.2.1 Planilhas de composição de custos e fo

apresentado  no Anexo I-D; 

8.2.2 A tela do FAPWEB emitida no sitio da DATAPREV, acompanhada da 

e Informações à Previdência Social 

8.2.3 No caso de licitantes tributadas pelo regime de incidência não cumulativa deverá aprese

juntamente com a proposta, as informações exigidas no ANEXO I.E do Termo de

8.2.4 A proposta deverá conter ainda, de forma clara e objetiva, a indicação 

coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que r

o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 

CBO;  

8.3  Omissões existentes nas planilhas inicialmente enviadas poderão ser retificadas pelo licitante, 

após solicitação ou consentimento do pregoeiro, desde que nenhum dos preços finais ofertados  

sofram acréscimo.  

8.3.1 Este documento não integra a proposta e o seu envio constitui mera diligência destinada a 

comprovar a exeqüibilidade dos preços ofertados. 

8.3.2 As referidas planilhas deverão ser remetidas inicialmente no formato .xls (EXCEL), e quando 

aprovadas deverão ser remetidas em formato pdf, conforme solicitação a ser efetuada pelo 

Pregoeiro durante a sessão.  

8.3.3 A inserção de fórmulas, quando do

licitante, devendo ser observada a metodologia de cálculo correta para cada item da planilha, sob 

pena de desclassificação, caso não seja possível sanar erros ou omissões, quando permitida pelo 

pregoeiro a realização de ajustes na planilha. 

8.4  O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que apresente sua proposta com o 
salário inferior ao piso salarial poderá, após diligência, ajustar os salários no prazo estabelecido 
pelo pregoeiro, desde que não altere para maior o valor global da proposta. O não atendimento 
da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê
proposta. 
 
8.5  Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não cor
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro, 
 

8.6 A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar em 
majoração de seu valor global.
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Planilhas de composição de custos e formação de preços da contratação de acordo com o modelo 

EB emitida no sitio da DATAPREV, acompanhada da  Guia de Recolhimento do FGTS 

e Informações à Previdência Social – GFIP ou outro documento apto a comprovar o FAP;

No caso de licitantes tributadas pelo regime de incidência não cumulativa deverá aprese

juntamente com a proposta, as informações exigidas no ANEXO I.E do Termo de

A proposta deverá conter ainda, de forma clara e objetiva, a indicação 

coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que rege a categoria profissional que executará 

o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 

Omissões existentes nas planilhas inicialmente enviadas poderão ser retificadas pelo licitante, 

ós solicitação ou consentimento do pregoeiro, desde que nenhum dos preços finais ofertados  

.1 Este documento não integra a proposta e o seu envio constitui mera diligência destinada a 

comprovar a exeqüibilidade dos preços ofertados.  

.2 As referidas planilhas deverão ser remetidas inicialmente no formato .xls (EXCEL), e quando 

aprovadas deverão ser remetidas em formato pdf, conforme solicitação a ser efetuada pelo 

.3 A inserção de fórmulas, quando do preenchimento das planilhas, é de responsabilidade do 

licitante, devendo ser observada a metodologia de cálculo correta para cada item da planilha, sob 

pena de desclassificação, caso não seja possível sanar erros ou omissões, quando permitida pelo 

ro a realização de ajustes na planilha.  

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que apresente sua proposta com o 
salário inferior ao piso salarial poderá, após diligência, ajustar os salários no prazo estabelecido 

esde que não altere para maior o valor global da proposta. O não atendimento 
da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo caracterizam hipótese de desclassificação da 

Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais 
Pregoeiro, no prazo por este estabelecido; 

A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar em 
majoração de seu valor global. 

COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL  
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contratação de acordo com o modelo 

Guia de Recolhimento do FGTS 

GFIP ou outro documento apto a comprovar o FAP; 

No caso de licitantes tributadas pelo regime de incidência não cumulativa deverá apresentar, 

juntamente com a proposta, as informações exigidas no ANEXO I.E do Termo de Referência; 

A proposta deverá conter ainda, de forma clara e objetiva, a indicação dos sindicatos, acordos 

ege a categoria profissional que executará 

o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - 

Omissões existentes nas planilhas inicialmente enviadas poderão ser retificadas pelo licitante, 

ós solicitação ou consentimento do pregoeiro, desde que nenhum dos preços finais ofertados  

.1 Este documento não integra a proposta e o seu envio constitui mera diligência destinada a 

.2 As referidas planilhas deverão ser remetidas inicialmente no formato .xls (EXCEL), e quando 

aprovadas deverão ser remetidas em formato pdf, conforme solicitação a ser efetuada pelo 

preenchimento das planilhas, é de responsabilidade do 

licitante, devendo ser observada a metodologia de cálculo correta para cada item da planilha, sob 

pena de desclassificação, caso não seja possível sanar erros ou omissões, quando permitida pelo 

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que apresente sua proposta com o 
salário inferior ao piso salarial poderá, após diligência, ajustar os salários no prazo estabelecido 

esde que não altere para maior o valor global da proposta. O não atendimento 
lo caracterizam hipótese de desclassificação da 

rigir ou justificar eventuais 

A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar em 
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8.7  O Pregoeiro poderá solicitar par
Tribunal, para orientar a decisão de aceitação da proposta. 

 
8.8  A sessão pública será reiniciada no sítio 
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, devendo os interessados 
estarem conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública.

8.9  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

I- não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

II - contenha vício insanável ou ilegalidade;

III - não apresente as especificações

IV - apresentar preço final superior

Plenário), ou que apresentar preço

V - Quando o licitante não conseguir

para executar a contento o objeto,

menor lance que: 

 

a) for insuficiente para a cobertura

unitários simbólicos, irrisórios ou 

salários de mercado, acrescidos dos

licitação não tenha estabelecido limites

instalações de propriedade do próprio

totalidade da remuneração. 

 

8.10 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 

contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa

utilizados os seguintes parâmetros no cál

 

8.10.1 O valor orçado foi baseado na 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO GRÁFICA E 

DOS SERVIÇOS GRÁFICOS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº  

06.307.235/0001 - 07, com vigência no período de 1º de outubro de 2021 a 30 de setembro 

de 2022, com abrangência no município de São Luís.
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poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Tribunal, para orientar a decisão de aceitação da proposta.  

A sessão pública será reiniciada no sítio www. comprasgovernamentais.gov.br
o determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, devendo os interessados 

estarem conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública. 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

S/MPDG n. 5/2017, que:  

não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

ilegalidade; 

especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

preço manifestamente inexequível.  

conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

objeto, será considerada inexequível a proposta

cobertura dos custos da contratação, apresente preços

 de valor zero, incompatíveis com os preços

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

limites mínimos, exceto quando se referirem

próprio licitante, para os quais ele renuncie

A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 

contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa

utilizados os seguintes parâmetros no cálculo do valor estimado pela Administração.

.1 O valor orçado foi baseado na Convenção Coletiva de Trabalho, firmada entre o 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO GRÁFICA E 

DOS SERVIÇOS GRÁFICOS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 06.301.329/0001

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº  

07, com vigência no período de 1º de outubro de 2021 a 30 de setembro 

de 2022, com abrangência no município de São Luís. 
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ecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

comprasgovernamentais.gov.br em data e 
o determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, devendo os interessados 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

 

Referência; 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

recursos suficientes 

proposta de preços ou 

preços global ou 

preços dos insumos e 

convocatório da 

referirem a materiais e 

renuncie a parcela ou à 

A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 

contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram 

culo do valor estimado pela Administração. 

Convenção Coletiva de Trabalho, firmada entre o 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO GRÁFICA E 

06.301.329/0001-79 e o 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº  

07, com vigência no período de 1º de outubro de 2021 a 30 de setembro 
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8.10.2 Para estimativa do valor dos benefícios, utilizou

de Trabalho MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO 

ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001

EST DO MA, CNPJ n. 05.760.442/0001

de dezembro de 2022, com abrangência no município de São Luís, tendo em vista geralmente 

enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os serviços demandados, no 

âmbito das licitações públicas. A licitante deverá considerar o efetivo custo da obrigação conforme 

a CCT a que esteja vinculada. 

8.10.3 A tarifa de transporte colet

município de São Luís. 

8.10.5 A alíquota de ISSQN praticada em São Luís em relação aos serviços demandados é de 

5%.(cinco por cento). 

8.10.6 A metodologia de apresentação dos preços dos serviços baseia

pela IN SEGES/MPDG n.º 5/2017.

8.10.7 Na elaboração de sua planilh

coletiva de trabalho diversa daquela adotada pelo órgão ou entidade como parâmetro para o 

orçamento estimado da contratação, tendo em vista que o enquadramento sindical do 

empregador é definido por sua atividade econômica preponderante, e não em função da 

atividade desenvolvida pela categoria profissional que prestará os serviços mediante cessão de 

mão de obra (art. 581, § 2º, da CLT e art. 8º, inciso II, da Constituição Federal) 

1097/2019 Plenário, Representação, Relator Ministro Bruno Dantas.

8.10.8 Por tratar-se de profissão regulamentada, caso o segmento da licitante tenha participado 

de negociação coletiva com a categoria indicada, a licitante deverá utilizar o instrumento 

resultante, exceto se o instrumento vinculado à sua atividade econômica preponderante for mais 

benéfico aos profissionais que executarão os serviços contratados.

8.10.9 Caso o fornecedor utilize instrumento coletivo distinto do adotado neste termo de 

referência, deverá indicar em sua proposta a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva 

a que esteja obrigada; 

         8.11 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.11.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
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alor dos benefícios, utilizou-se como parâmetro a Convenção Coletiva 

de Trabalho MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO 

ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10 e o S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO 

. 05.760.442/0001-50, com vigência no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 

de dezembro de 2022, com abrangência no município de São Luís, tendo em vista geralmente 

enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os serviços demandados, no 

A licitante deverá considerar o efetivo custo da obrigação conforme 

A tarifa de transporte coletivo urbano adotada foi de R$ 3,90, praticada atualmente no 

a de ISSQN praticada em São Luís em relação aos serviços demandados é de 

A metodologia de apresentação dos preços dos serviços baseia-se nos moldes apresentados 

pela IN SEGES/MPDG n.º 5/2017. 

Na elaboração de sua planilha de formação de preços, o licitante pode utilizar norma 

coletiva de trabalho diversa daquela adotada pelo órgão ou entidade como parâmetro para o 

orçamento estimado da contratação, tendo em vista que o enquadramento sindical do 

ua atividade econômica preponderante, e não em função da 

atividade desenvolvida pela categoria profissional que prestará os serviços mediante cessão de 

mão de obra (art. 581, § 2º, da CLT e art. 8º, inciso II, da Constituição Federal) 

/2019 Plenário, Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

se de profissão regulamentada, caso o segmento da licitante tenha participado 

de negociação coletiva com a categoria indicada, a licitante deverá utilizar o instrumento 

nte, exceto se o instrumento vinculado à sua atividade econômica preponderante for mais 

benéfico aos profissionais que executarão os serviços contratados. 

Caso o fornecedor utilize instrumento coletivo distinto do adotado neste termo de 

deverá indicar em sua proposta a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva 

É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
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se como parâmetro a Convenção Coletiva 

de Trabalho MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO 

10 e o S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO 

50, com vigência no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 

de dezembro de 2022, com abrangência no município de São Luís, tendo em vista geralmente 

enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os serviços demandados, no 

A licitante deverá considerar o efetivo custo da obrigação conforme 

0, praticada atualmente no 

a de ISSQN praticada em São Luís em relação aos serviços demandados é de 

se nos moldes apresentados 

a de formação de preços, o licitante pode utilizar norma 

coletiva de trabalho diversa daquela adotada pelo órgão ou entidade como parâmetro para o 

orçamento estimado da contratação, tendo em vista que o enquadramento sindical do 

ua atividade econômica preponderante, e não em função da 

atividade desenvolvida pela categoria profissional que prestará os serviços mediante cessão de 

mão de obra (art. 581, § 2º, da CLT e art. 8º, inciso II, da Constituição Federal) - Acórdão TCU nº 

se de profissão regulamentada, caso o segmento da licitante tenha participado 

de negociação coletiva com a categoria indicada, a licitante deverá utilizar o instrumento 

nte, exceto se o instrumento vinculado à sua atividade econômica preponderante for mais 

Caso o fornecedor utilize instrumento coletivo distinto do adotado neste termo de 

deverá indicar em sua proposta a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva 

É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

como valores ou índices 
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obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 

9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, d

8.11.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo 

IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

8.11.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas 

(Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);

8.11.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 

que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 

modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por ou

rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 

953/2016 - Plenário); 

8.11.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 

8.11.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 

qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 

6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8.12 A inclusão na proposta de item de custo veda

licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 

Planilha, adotando, se for o caso, as providências do 

10.024, de 2019.  

8.12.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

contraditório. 

8.13 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.14 A Administração verificará a exequibilidade da proposta à luz dos regimes fiscais 

advindos da contratação, em especial, n

se o valor da proposta guarda compatibilidade com o pagamento de todos os tributos.
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obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 

9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo 

.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas 

Plenário); 

rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 

que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 

modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por ou

rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 

.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 

qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 –

A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 

licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 

Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 

ontratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

ção de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.14 A Administração verificará a exequibilidade da proposta à luz dos regimes fiscais 

advindos da contratação, em especial, no caso de empresas tributadas pelo lucro presumido, 

se o valor da proposta guarda compatibilidade com o pagamento de todos os tributos.
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obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 

.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da 

.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas 

rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 

que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 

modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra 

 2ª Câmara e nº 

IRPJ e da Contribuição 

.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 

– Plenário e nº 

do não acarretará a desclassificação do 

licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 

, do Decreto n.º 

ontratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

ção de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

8.14 A Administração verificará a exequibilidade da proposta à luz dos regimes fiscais 

o caso de empresas tributadas pelo lucro presumido, 

se o valor da proposta guarda compatibilidade com o pagamento de todos os tributos. 
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8.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII

SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.16 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclas

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.17 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresent

suspeita. 

8.18 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo, quando não constar no edital, sob pe

de não aceitação da proposta. 

8.18.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.18.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.19 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lu

8.20 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na con

8.20.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço proposto.

8.20.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços 

previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.

8.21 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

tares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII

SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclas

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo, quando não constar no edital, sob pe

.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

mentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam

custo readequadas com o valor final ofertado. 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço proposto.  

se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços 

E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

u lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

tares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 

ar as provas ou os indícios que fundamentam a 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo, quando não constar no edital, sob pena 

.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

mentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços 

u lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
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8.22 Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.

8.23 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrôni

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.23.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a prop

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 8.24 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo

caso. 

8.25 O valo máximo permitido pa

anual de R$ 49.337,36 (quarenta e nove

centavos). 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação

da proposta classificada em primeiro lugar

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder P

qual seja sócio majoritário.  
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de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

nto das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

O valo máximo permitido para adjudicação é o estimado pela administração n

36 (quarenta e nove mil, trezentos e trinta e sete reais e 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante det

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
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de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

nto das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

osta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

se a disciplina antes estabelecida, se for o 

ra adjudicação é o estimado pela administração no valor 

reais e trinta seis 

do licitante detentor 

verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

úblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
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9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestaç

9.1.3.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será ver

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.1.6  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebiment

9.1.7   É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação a

9.1.7.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme ar

9.1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

convocado a encaminhá-los, em formato dig

horas, sob pena de inabilitação.

9.1.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não

relação à integridade do documento digital.
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9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será ver

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.1.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

à integridade do documento digital. 
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9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

ão previamente à sua desclassificação 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

9.1.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

o das propostas;  

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

t. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

ital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

9.1.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

digitais quando houver dúvida em 
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9.1.10  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.1.10.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.1.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.1.11   Ressalvo o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.1.12 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 

emissor não declarar o prazo validade do documento, este será considerado com   validade de

90 (noventa) dias, contados da data da emissão;

 

9.2 Habilitação jurídica:  

9.2.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.2 em se tratando de sociedades empr

limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.2.3  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.2.6 Os documentos acima deverão estar aco

consolidação respectiva; 

9.3  Regularidade fiscal e trabalhista: 
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

 

o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

tal, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.1.12 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 

emissor não declarar o prazo validade do documento, este será considerado com   validade de

90 (noventa) dias, contados da data da emissão; 

9.2.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

em se tratando de sociedades empresária ou empresa individual de responsabilidade 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

 

 

____________________________________________________________________ 

obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação 

20

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

 

9.1.12 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 

emissor não declarar o prazo validade do documento, este será considerado com   validade de 

9.2.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

esária ou empresa individual de responsabilidade 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

mpanhados de todas as alterações ou da 
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9.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiv

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

9.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decr

9.3.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.6 prova de regularidade com

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição m

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.4  Qualificação Econômico-Financeira:

9.4.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expe

pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três)

9.4.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 
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9.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.3.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.3.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

Financeira:  

9.4.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expe

pelo distribuidor da sede do licitante;  

.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

8, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.4.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
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9.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

e aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

(FGTS); 

9.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

9.3.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

ediante a apresentação de declaração da Fazenda 

9.4.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

8, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

9.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

meses da data de apresentação da proposta; 

9.4.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
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9.4.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de le

9.4.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

 

SG = 

 

LC = 

 

 

9.4.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF,

da qualificação econômico-financeira por meio de: 

9.4.4.1 comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiro

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por 

base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

9.4.4.2 comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por ce

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

9.4.4.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo II, de que 1/12 (um doze avos) do 

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 
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é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.4.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.4.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação 

financeira por meio de:  

9.4.4.1 comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por 

base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

9.4.4.2 comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

9.4.4.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo II, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados 

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

da neste Edital;  
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i ou contrato/estatuto social. 

9.4.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

deverão ainda complementar a comprovação 

9.4.4.1 comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

s e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por 

base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

nto) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

por índices oficiais quando encerrados há mais 

9.4.4.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme 

valor total dos contratos firmados 

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
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9.4.4.4 declaração de que trata a condição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 

9.4.4.5 houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mai

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

9.5  QUALIFICAÇÃO TECNICA   

Apresentação dos seguintes documentos:

9.5.1 um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível e

quantidades e prazo com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante gerencia ou 

gerenciou serviços continuados terceirizados, com, no mínimo, 1 (um) empregado 

terceirizado. 

9.5.1.1 Será aceito o somatório de atestados e/ou dec

para comprovar a capacidade técnica;

9.5.1.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a 

serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

especificada no contrato social.

9.5.2 Cópia de Contrato(s), atestado(s) ou declaração(ões) comprovando que o licitante possu

experiência mínima de 03 (três) anos

Nesse caso, será aceito o somatório de documentos,

serão computados uma única vez.

9.5.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido 

no mínimo um ano da sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 

prazo inferior. 

9.5.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se 

solicitado pelo pregoeiro, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereç

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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9.4.4.4 declaração de que trata a condição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,  

9.4.4.5 houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mai

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

s documentos: 

9.5.1 um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível e

quantidades e prazo com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante gerencia ou 

gerenciou serviços continuados terceirizados, com, no mínimo, 1 (um) empregado 

9.5.1.1 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes 

para comprovar a capacidade técnica; 

9.5.1.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a 

serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

da no contrato social. 

9.5.2 Cópia de Contrato(s), atestado(s) ou declaração(ões) comprovando que o licitante possu

experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de serviços continuados terceirizados. 

Nesse caso, será aceito o somatório de documentos, sendo que os períodos concomitantes 

serão computados uma única vez. 

9.5.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido 

no mínimo um ano da sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 

9.5.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se 

solicitado pelo pregoeiro, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereç

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 

A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  
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9.4.4.4 declaração de que trata a condição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

9.4.4.5 houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

9.5.1 um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazo com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante gerencia ou 

gerenciou serviços continuados terceirizados, com, no mínimo, 1 (um) empregado 

larações de períodos concomitantes 

9.5.1.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a 

serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

9.5.2 Cópia de Contrato(s), atestado(s) ou declaração(ões) comprovando que o licitante possui 

na prestação de serviços continuados terceirizados. 

sendo que os períodos concomitantes 

9.5.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido 

no mínimo um ano da sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 

9.5.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se 

solicitado pelo pregoeiro, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 
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9.6  Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

9.6.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante este

9.6.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema

a encaminhar, no prazo estabelecido no

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, u

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.10 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 

pública. 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma. 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá

Edital. 
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9.6  Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

digital pelos licitantes concomitantemente com a proposta de preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.6.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

razo estabelecido no subitem 9.1.8, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas 

sas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, u

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

dade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

er prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
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9.6  Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

concomitantemente com a proposta de preço, 

9.6.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

ja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

o licitante será convocado 

, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas 

sas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

dade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

er prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

stabelecido neste 
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9.13 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pe

empate ficto, previsto nos artigos 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.14 Da sessão pública do Pregão divulgar

10 DOS RECURSOS 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e concederá o 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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9.13 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

mento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

mitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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lo sistema, da eventual ocorrência do 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

mento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

mitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

-lhes assegurada vista 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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12.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes no item 20 do Termo de Referência. 

13 DO TERMO DE CONTRATO 

13.1 Observadas as demais condiç

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da nota de 

empenho, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de

disciplinado no contrato.  

13.2 Previamente à contratação, 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 

anexados aos autos do processo. 

13.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexo.

13.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá

mediante meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de

data de seu recebimento.  

13.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14 DA REPACTUAÇÃO 

14.1 As regras acerca da repactuação do valor contratual

do Termo de Referência e Termo de Contrato, anexo a este Edital.

15 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes no item 20 do Termo de Referência.  

13.1 Observadas as demais condições estabelecidas no Termo de Referência, o

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da nota de 

empenho, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 

13.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 

13.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexo. 

e à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

13.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.1 As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no subitem 19 

do Termo de Referência e Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

15 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

AÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

Termo de Referência, o  adjudicatário 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da nota de 

empenho, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo 

60 (sessenta) meses, conforme 

a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem 

CADIN, cujos resultados serão 

13.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

e à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

lo para assinatura, 

dias úteis, a contar da 

13.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

são as estabelecidas no subitem 19 

15.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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17 DO PAGAMENTO   

17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

18 DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA 
 
18.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca Da 
Conta depósito Vinculada – 
IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no item 
Edital. 

19 AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

I – falhar na execução do contrato, pela inexecuçã

obrigações assumidas na contratação;

II - ensejar o retardamento da execução do objeto;

III - fraudar na execução do contrato;

IV  - comportar-se de modo inidôneo; ou

V - cometer fraude fiscal.

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que n

significativos para o serviço contratado;

II - Multa de:  

a)  0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto d

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, 

DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

18.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca Da 
 bloqueada para movimentação  a que se refere o Anexo VII

. 5/2017 são as estabelecidas no item 18 do Termo de Referência, anexo a este 

AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

se de modo inidôneo; ou 

cometer fraude fiscal. 

al ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

a)  0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto d

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, 

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

18.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca Da 
bloqueada para movimentação  a que se refere o Anexo VII-B da 

do Termo de Referência, anexo a este 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

o, total ou parcial, de quaisquer das 

al ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

ão acarretam prejuízos 

a)  0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
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b)  5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

c)  10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrig

assumida; 

d) 0,2%  a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

§ único - as penalidades de multa decorrentes de fatos diverso

independentes entre si. 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

§ único -  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses  previstas  como  infração administrativa no subitem 

19.1 deste instrumento; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3 As sanções previstas nos subitens I, III, IV e V  poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando

19.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 
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to) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

c)  10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrig

a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

edimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

hipóteses  previstas  como  infração administrativa no subitem 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3 As sanções previstas nos subitens I, III, IV e V  poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

ntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

 

Tabela 1 
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to) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

c)  10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

s serão consideradas 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

edimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

hipóteses  previstas  como  infração administrativa no subitem 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

 

19.3 As sanções previstas nos subitens I, III, IV e V  poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
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GRAU

1 

2 

3 

4 

5 

ITEM

1 

2 

3 

4 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

 0,2% ao dia sobre o valor mensal do cont

 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;

 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia;

 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
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CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

GRAU 

ação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

anter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 
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5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

19.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

  I - tenham sofrido condenação definitiv

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 

19.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

ediente, sem a anuência prévia do 

 

03 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 01 

l ou instrução 

02 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

s não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
01 

amento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 01 

19.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

a por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
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III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude d

ilícitos praticados.  

19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e sub

19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em con

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

19.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraç

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autor

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

19.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não con

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos process

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

19.13 As penalidades serão obrigatoriamente regi
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demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude d

19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ão seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraç

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não con

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos process

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

s penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

sidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

19.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

ão seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

sideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

19.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

idade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

19.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

19.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
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20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública exclusivamente  através do e-

20.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídio
elaboração do edital e dos anexos. 

20.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

20.4 Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para abe
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão;

20.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

20.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7  Acolhida a impugnação contra o
do certame.  

20.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br
principal, no link: visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoe

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

-mail cpl@trt16.jus.br.   

20.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
o ato convocatório do pregão; 

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. no link: acesso livre > pregões > agendados

visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

20.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
s formais aos responsáveis pela 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

rtura da sessão pública, qualquer 

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

edital, será definida e publicada nova data para realização 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
acesso livre > pregões > agendados ou no menu 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

iro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

para fins de habilitação e classificação.

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intere

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, i

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

Administração. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9 Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste certame licitatório 
deverão ser resguardados pelas partes, observa
no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 
contratual. 
21.10 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução do 
contrato, sendo observados: 
a) a compatibilidade com a finalidade especificada;
b) o interesse público; 
c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta;
21.10.1 Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua conservação, nos termos d
art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas hipóteses previstas no art. 15 da referida 
lei. 

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.trt16.jus.br, e também poderão ser lidos e

obtidos no endereço Av. Senador Vitorino Freire, 2001, 3º Andar, Areinha 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:30 horas, telefone (98) 2109

 

 

COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL
APOIO A AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
PA Nº 1371/2022 – PE nº 18/2022 

 

____________________________________________________________________
Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação de mão de obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

ificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, i

condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9 Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste certame licitatório 
deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios de proteção de dados previstos 
no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 

21.10 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução do 

a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 

c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta; 
21.10.1 Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua conservação, nos termos d
art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas hipóteses previstas no art. 15 da referida 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.trt16.jus.br, e também poderão ser lidos e

obtidos no endereço Av. Senador Vitorino Freire, 2001, 3º Andar, Areinha 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:30 horas, telefone (98) 2109
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-lhes validade e eficácia 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

sse da Administração, o 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

ndependentemente da 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

21.9 Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste certame licitatório 
dos os princípios de proteção de dados previstos 

no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 

21.10 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução do 

21.10.1 Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua conservação, nos termos do 
art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas hipóteses previstas no art. 15 da referida 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.trt16.jus.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Av. Senador Vitorino Freire, 2001, 3º Andar, Areinha – São Luis-MA, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:30 horas, telefone (98) 2109-9378/9379/9421, 
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mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo p

vista franqueada aos interessados..

21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.13 ANEXO I - Termo de Referência; 

21.14 ANEXO I-A – Mapa de Risco

21.15 ANEXO I-B -  Planilhas Estimativas do Custo  da C

21.16 ANEXO I-C -   NOTAS TÉCNICAS EXPLICATIVAS DA METODOLOGIA DE CALCULO

21.17 ANEXO I-D - MODELO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DA 

CONTRTAÇÃO 

21.18 Anexo II - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a

Administração Pública; 

21.19 ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNCA

21.20 ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

21.21 ANEXO  V – Estudos Técnico Preliminares

 

 

 

São Luis

Assinatura da autoridade competente

 
Raimundo Nonato Monteiro Filho

Fernando Boucinhas de Castro Lima
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mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados.. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência;  

Mapa de Risco 

Estimativas do Custo  da Contratação  

NOTAS TÉCNICAS EXPLICATIVAS DA METODOLOGIA DE CALCULO

MODELO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DA 

Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNCA 

MINUTA DE CONTRATO 

Estudos Técnico Preliminares 

São Luis-Ma, 14 de outubro de 2022. 

Assinatura da autoridade competente 
 
 
 

Raimundo Nonato Monteiro Filho 
Pregoeiro Oficial 

 
 

Fernando Boucinhas de Castro Lima 
Equipe de Apoio 
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ermanecerão com 

 

NOTAS TÉCNICAS EXPLICATIVAS DA METODOLOGIA DE CALCULO 

MODELO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DA 

Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a 



TRIBUNAL REG
           COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL

APOIO A

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de operador de acabamento em serviços gráficos, com utilização de 

ferramentas, equipamentos e insumos do próprio contratante, em regime de execução de empreitada por preço 

global, na Sede do Tribunal Regional do Trabalho

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/

1 21032 Operador de acabamento

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de apoio administrativo.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da L

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e c

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram

2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 

indireta é vedada. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCNIA  

Contratação de serviços continuados de operador de acabamento em serviços gráficos, com utilização de 

ferramentas, equipamentos e insumos do próprio contratante, em regime de execução de empreitada por preço 

global, na Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, em São Luis

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
Quant. De 
Postos (A) 

Valor Mensal 
Unitário 

Máximo (R$)
(B) 

Operador de acabamento 1 4.119,78

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de apoio administrativo. 

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

8, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 
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Contratação de serviços continuados de operador de acabamento em serviços gráficos, com utilização de 

ferramentas, equipamentos e insumos do próprio contratante, em regime de execução de empreitada por preço 

da 16ª Região, em São Luis-MA, conforme condições, 

Valor Mensal 
Unitário 

Máximo (R$) 

Valor Anual 
Máximo (R$) 
(A x B x 12) 

4.119,78 49.437,36 

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

Empreitada por Preço Global. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos 

se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

om fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

8, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 
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4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de de

5.1.2. Posto de trabalho como unidade de medida;

5.1.3. A proposta de preço apresentada pela contratada deverá conter a indicação do instrumento coletivo 

de regência da categoria profissional envolvida na contratação.

5.1.4. Requisitos e competências necessá

5.1.4.1.  Nível Fundamental ou equivalente, comprovado por certificado de conclusão devidamente 

registrado no MEC;

5.1.4.2.  Idade mínima de 18 anos; 

5.1.4.3.  Idoneidade moral comprovada através de certidões junto à Just

5.1.4.4.  Experiência profissional de no mínimo 6 (seis) meses (art.442

comprovada por meio de declaração da pessoa jurídica onde tenha prestado serviço ou anotação na 

CTPS; 

5.1.4.5.  Curso profissionalizante de Operador de Acab

devidamente reconhecida;

5.1.4.6.  Competências pessoais: cumprir normas e procedimentos sanitários, contornar situações 

adversas, demonstrar cordialidade, demonstrar dinamismo, trabalhar em equipe, demonstrar 

capacidade de organizaç

discrição, demonstrar criatividade, ouvir atentamente (saber ouvir), demonstrar proatividade, 

demonstrar equilíbrio emocional.

5.1.5. Fornecimento de uniformes condizentes com a atividade a se

contratada, sem qualquer repasse do custo para o empregado, conforme disposto no 

5.1.6. Vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir do início da execução contratual 

até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do contrato 

períodos, limitada a 60 (sessenta) meses.

5.1.6.1.  A vigência inicial estabelecida para o contrato permitirá avaliar a qualidade da prestação do 

serviço e a viabilidade de renovação contratual.

5.1.6.2.  A renovação contratual poderá, excepcionalmente, estipular vigência superior a 12 meses, 

desde que devidamente 

5.1.6.3.  A contratada deverá manter todas as condições exigidas para a manutenção do contrato, 

abrangendo as estipulações editalícias, contratuais, legais e regulamentares.
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de de

Posto de trabalho como unidade de medida; 

A proposta de preço apresentada pela contratada deverá conter a indicação do instrumento coletivo 

de regência da categoria profissional envolvida na contratação. 

Requisitos e competências necessários à mão de obra disponibilizada para execução contratual:

Nível Fundamental ou equivalente, comprovado por certificado de conclusão devidamente 

registrado no MEC; 

Idade mínima de 18 anos;  

Idoneidade moral comprovada através de certidões junto à Just

Experiência profissional de no mínimo 6 (seis) meses (art.442

comprovada por meio de declaração da pessoa jurídica onde tenha prestado serviço ou anotação na 

Curso profissionalizante de Operador de Acabamento concluído em instituição 

devidamente reconhecida; 

Competências pessoais: cumprir normas e procedimentos sanitários, contornar situações 

adversas, demonstrar cordialidade, demonstrar dinamismo, trabalhar em equipe, demonstrar 

capacidade de organização, demonstrar senso de responsabilidade, manter

discrição, demonstrar criatividade, ouvir atentamente (saber ouvir), demonstrar proatividade, 

demonstrar equilíbrio emocional. 

Fornecimento de uniformes condizentes com a atividade a ser desempenhada, fornecidos pela 

contratada, sem qualquer repasse do custo para o empregado, conforme disposto no 

Vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir do início da execução contratual 

úteis após a data de assinatura do contrato -, podendo ser renovada por iguais e sucessivos 

períodos, limitada a 60 (sessenta) meses. 

A vigência inicial estabelecida para o contrato permitirá avaliar a qualidade da prestação do 

serviço e a viabilidade de renovação contratual. 

A renovação contratual poderá, excepcionalmente, estipular vigência superior a 12 meses, 

desde que devidamente justificada. 

A contratada deverá manter todas as condições exigidas para a manutenção do contrato, 

abrangendo as estipulações editalícias, contratuais, legais e regulamentares.
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

A proposta de preço apresentada pela contratada deverá conter a indicação do instrumento coletivo 

rios à mão de obra disponibilizada para execução contratual: 

Nível Fundamental ou equivalente, comprovado por certificado de conclusão devidamente 

Idoneidade moral comprovada através de certidões junto à Justiça Cível e Criminal; 

Experiência profissional de no mínimo 6 (seis) meses (art.442-A, da CLT), devidamente 

comprovada por meio de declaração da pessoa jurídica onde tenha prestado serviço ou anotação na 

amento concluído em instituição 

Competências pessoais: cumprir normas e procedimentos sanitários, contornar situações 

adversas, demonstrar cordialidade, demonstrar dinamismo, trabalhar em equipe, demonstrar 

ão, demonstrar senso de responsabilidade, manter-se atento, demonstrar 

discrição, demonstrar criatividade, ouvir atentamente (saber ouvir), demonstrar proatividade, 

r desempenhada, fornecidos pela 

contratada, sem qualquer repasse do custo para o empregado, conforme disposto no item 10 deste instrumento. 

Vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir do início da execução contratual - a ocorrer em 

, podendo ser renovada por iguais e sucessivos 

A vigência inicial estabelecida para o contrato permitirá avaliar a qualidade da prestação do 

A renovação contratual poderá, excepcionalmente, estipular vigência superior a 12 meses, 

A contratada deverá manter todas as condições exigidas para a manutenção do contrato, 

abrangendo as estipulações editalícias, contratuais, legais e regulamentares. 
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5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

6.1.1. Armazenamento e movimentação de matérias

6.1.1.1.  Observar as especificações de armazenamento dos produtos, respeitando recomendações relativas 

à exposição à luz, à temperatura ou à umidade;

6.1.1.2.  Evitar manter em estoque produtos abertos, mantendo

no caso de insumos químicos, como tintas e adesivos;

6.1.1.3. Identificar o papel a ser utilizado com informações, como gramatura, data e tipo de papel;

6.1.1.4.  Manusear as embalagens dos produtos de forma correta, de modo a evitar danos e avarias que 

possam resultar em vazamentos;

6.1.1.5. Gestão de resíduos:

6.1.1.6. Recuperar embalagens vazias para outros usos, atentando

proceder estes usos; 

6.1.1.7.  Segregar, acondicionar e armazenar adequadamente as aparas de produção, por tipo de destinação;

6.1.1.8.  Reciclar, o quanto for poss

6.1.2.  Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

48.138, de 8 de outubro de 2003;

6.1.3. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 

execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção 

de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

6.1.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte geradora, e os 

destinar às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 

seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 

Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006

6.1.5. Dar preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por materiais reciclados, 

atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR 

6.1.6. Dar preferência à aquisição de uniformes e outras vestimentas confeccionadas em tecidos 

composição possua fibras oriundas de material reciclável e/ou algodão orgânico, produtos menos poluentes e 

agressivos ao meio ambiente; 

6.1.7. Respeitar as Normas Brasileiras 

sobre resíduos sólidos; e 
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Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

atada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial, bem como os seguintes.

Armazenamento e movimentação de matérias-primas/insumos: 

Observar as especificações de armazenamento dos produtos, respeitando recomendações relativas 

à exposição à luz, à temperatura ou à umidade; 

Evitar manter em estoque produtos abertos, mantendo-os bem fechados e nivelados, especialmente 

químicos, como tintas e adesivos; 

Identificar o papel a ser utilizado com informações, como gramatura, data e tipo de papel;

Manusear as embalagens dos produtos de forma correta, de modo a evitar danos e avarias que 

possam resultar em vazamentos; 

de resíduos: 

Recuperar embalagens vazias para outros usos, atentando-se à identificação destas embalagens, ao 

Segregar, acondicionar e armazenar adequadamente as aparas de produção, por tipo de destinação;

Reciclar, o quanto for possível, as aparas de produção; 

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

48.138, de 8 de outubro de 2003; 

Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 

tratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção 

de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte geradora, e os 

inar às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 

seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 

Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

Dar preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por materiais reciclados, 

atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-2; 

Dar preferência à aquisição de uniformes e outras vestimentas confeccionadas em tecidos 

composição possua fibras oriundas de material reciclável e/ou algodão orgânico, produtos menos poluentes e 

 

Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

, bem como os seguintes. 

Observar as especificações de armazenamento dos produtos, respeitando recomendações relativas 

os bem fechados e nivelados, especialmente 

Identificar o papel a ser utilizado com informações, como gramatura, data e tipo de papel; 

Manusear as embalagens dos produtos de forma correta, de modo a evitar danos e avarias que 

se à identificação destas embalagens, ao 

Segregar, acondicionar e armazenar adequadamente as aparas de produção, por tipo de destinação; 

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 

tratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção 

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte geradora, e os 

inar às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 

seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 

Dar preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por materiais reciclados, 

Dar preferência à aquisição de uniformes e outras vestimentas confeccionadas em tecidos cuja 

composição possua fibras oriundas de material reciclável e/ou algodão orgânico, produtos menos poluentes e 

NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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6.1.8. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 

disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

6.1.9. Realizar a coleta seletiva dos resíduos e promover a destinação adequada, de acordo com a polític

socioambiental do órgão e em observância ao Decreto nº 5.940/2006.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta

das 8 horas às 15 horas. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela e

para a realização da vistoria.  

7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorr

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Os serviços deverão abranger as seguintes atribuições e rotinas específicas:

8.1.1.1. Serviço de corte e refile de papel;

8.1.1.2. Conhecimento dos tipos de papéis com suas gramaturas e formatos;

8.1.1.3. Habilidades de intercalação, alceamento, dobras, colagens, refile de blocos, talões, carta

livretos, convites, cartões e panfletos;

8.1.1.4. Habilidades para picotes, grampeamento, empacotamento;

8.1.1.5. Noções de encadernação;

8.1.1.6. Manusear colas, solventes, tintas, retocadores;

8.1.1.7. Habilidade para operar os seguintes equipamentos: guilhotina hidráulica HC

elétrico, vibrador elétrico, furadeira elétrica de 2 (duas) brocas, picotador manual;

8.1.1.8. Manter as ferramentas e os equipamentos utilizados limpos, acessíveis, reapertados e lubrificados 

frequentemente para evitar avarias e panes;
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Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 

disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

Realizar a coleta seletiva dos resíduos e promover a destinação adequada, de acordo com a polític

socioambiental do órgão e em observância ao Decreto nº 5.940/2006. 

 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações 

do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta

se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, e

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

deverão abranger as seguintes atribuições e rotinas específicas:

Serviço de corte e refile de papel; 

Conhecimento dos tipos de papéis com suas gramaturas e formatos; 

Habilidades de intercalação, alceamento, dobras, colagens, refile de blocos, talões, carta

livretos, convites, cartões e panfletos; 

Habilidades para picotes, grampeamento, empacotamento; 

Noções de encadernação; 

Manusear colas, solventes, tintas, retocadores; 

Habilidade para operar os seguintes equipamentos: guilhotina hidráulica HC

elétrico, vibrador elétrico, furadeira elétrica de 2 (duas) brocas, picotador manual;

Manter as ferramentas e os equipamentos utilizados limpos, acessíveis, reapertados e lubrificados 

frequentemente para evitar avarias e panes; 
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Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 

Realizar a coleta seletiva dos resíduos e promover a destinação adequada, de acordo com a política 

realizar vistoria nas instalações 

do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

mpresa comprovando sua habilitação 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

deverão abranger as seguintes atribuições e rotinas específicas: 

Habilidades de intercalação, alceamento, dobras, colagens, refile de blocos, talões, cartazes, folders, 

Habilidade para operar os seguintes equipamentos: guilhotina hidráulica HCE 82, grampeador 

elétrico, vibrador elétrico, furadeira elétrica de 2 (duas) brocas, picotador manual; 

Manter as ferramentas e os equipamentos utilizados limpos, acessíveis, reapertados e lubrificados 
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8.1.1.9. Comunicar, no máximo em 24 horas, a necessidade de reposição de itens, tais como: colas, 

solventes, tintas e demais insumos inerentes à execução de suas atividades;

8.1.1.10. Apontar e comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos tendentes à 

conservação de bens e instalações do Contratante, a fim de não prejudicar a realização de suas atividades;

8.1.1.11. Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos;

8.1.1.12. Executar as demais atividades inerentes aos serviços necessários ao bom desempe

trabalho; 

8.1.1.13. Manter-se sempre com fardamento limpo e utilizando os equipamentos de proteção 

individual durante a execução das tarefas

8.1.2. A jornada de trabalho dos postos será de 44 horas/semanais, distribuídas de segunda a sexta

vinculada ao horário de funcionamento do Tribunal, podendo este ser modificado/flexibilizado em virtude de 

legislação específica para o enfrentamento da pandemia de Covid

mediante ato normativo da Administração.

8.1.3. No período de recesso forense, compreendidos entre 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano 

subsequente, bem como nos dias de ponto facultativo ou suspensão de expediente, poderá ocorrer redução da 

carga horária, em razão do não funcionamento de áreas do Tribu

empregados alocados, descontados os valores correspondentes ao auxílio

forma indicada em Ato próprio da Administração, como prevê a Nota Técnica nº 66/2018 

8.1.3.1. Considerando a redução supramencionada a empresa contratada poderá, em acordo com os 

gestores do contrato da categoria contratada, conceder férias a seus funcionários, no todo ou em parte, 

considerando a demanda e necessidade de aproveitar o período de ausência de 

trabalho, inclusive sem reposição de mão de obra, sem prejuízo das glosas devidas.

8.2. Os serviços serão executados nas dependências da Sede do Tribunal Reg

na Avenida Vitorino Freire, 2001 , Are

8.3. A execução dos serviços será iniciada em até 10 dias após a assinatura do contrato

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1.  A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1. Será licitado 1 posto de trabal

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Operador de acabamento 

(CATSER 21032)

9.1.2. A Proposta deverá conter:

9.1.2.1. Preço unitário e total do item em algarismos, expresso em 

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes deste termo de referência;
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no máximo em 24 horas, a necessidade de reposição de itens, tais como: colas, 

solventes, tintas e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 

Apontar e comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos tendentes à 

s e instalações do Contratante, a fim de não prejudicar a realização de suas atividades;

Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos;

Executar as demais atividades inerentes aos serviços necessários ao bom desempe

se sempre com fardamento limpo e utilizando os equipamentos de proteção 

individual durante a execução das tarefas 

A jornada de trabalho dos postos será de 44 horas/semanais, distribuídas de segunda a sexta

o de funcionamento do Tribunal, podendo este ser modificado/flexibilizado em virtude de 

legislação específica para o enfrentamento da pandemia de Covid-19 ou de acordo com a necessidade do órgão, 

mediante ato normativo da Administração. 

No período de recesso forense, compreendidos entre 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano 

subsequente, bem como nos dias de ponto facultativo ou suspensão de expediente, poderá ocorrer redução da 

carga horária, em razão do não funcionamento de áreas do Tribunal, sem prejuízo da remuneração dos 

empregados alocados, descontados os valores correspondentes ao auxílio-alimentação e vales

forma indicada em Ato próprio da Administração, como prevê a Nota Técnica nº 66/2018 

ndo a redução supramencionada a empresa contratada poderá, em acordo com os 

gestores do contrato da categoria contratada, conceder férias a seus funcionários, no todo ou em parte, 

considerando a demanda e necessidade de aproveitar o período de ausência de 

trabalho, inclusive sem reposição de mão de obra, sem prejuízo das glosas devidas.

Os serviços serão executados nas dependências da Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,

na Avenida Vitorino Freire, 2001 , Areinha, São Luís-MA. 

iniciada em até 10 dias após a assinatura do contrato. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Será licitado 1 posto de trabalho, em regime de 44 horas semanais, conforme abaixo

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. DE 
POSTOS 

LOCAL DE EXECUÇÃO 

Operador de acabamento 

(CATSER 21032) 

1 SEDE DO TRT16 

A Proposta deverá conter: 

Preço unitário e total do item em algarismos, expresso em moeda corrente nacional, de acordo com 

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes deste termo de referência;
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no máximo em 24 horas, a necessidade de reposição de itens, tais como: colas, 

Apontar e comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos tendentes à 

s e instalações do Contratante, a fim de não prejudicar a realização de suas atividades; 

Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

Executar as demais atividades inerentes aos serviços necessários ao bom desempenho do 

se sempre com fardamento limpo e utilizando os equipamentos de proteção 

A jornada de trabalho dos postos será de 44 horas/semanais, distribuídas de segunda a sexta-feira, 

o de funcionamento do Tribunal, podendo este ser modificado/flexibilizado em virtude de 

19 ou de acordo com a necessidade do órgão, 

No período de recesso forense, compreendidos entre 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano 

subsequente, bem como nos dias de ponto facultativo ou suspensão de expediente, poderá ocorrer redução da 

nal, sem prejuízo da remuneração dos 

alimentação e vales-transportes, na 

forma indicada em Ato próprio da Administração, como prevê a Nota Técnica nº 66/2018 - Delog/Seges/MP. 

ndo a redução supramencionada a empresa contratada poderá, em acordo com os 

gestores do contrato da categoria contratada, conceder férias a seus funcionários, no todo ou em parte, 

considerando a demanda e necessidade de aproveitar o período de ausência de servidores nos locais de 

trabalho, inclusive sem reposição de mão de obra, sem prejuízo das glosas devidas. 

ional do Trabalho da 16ª Região, situado 

 

conforme abaixo: 

moeda corrente nacional, de acordo com 

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes deste termo de referência; 
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9.1.2.2. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação; 

9.1.2.3. Nos valores ofertados já deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas incidentes no 

fornecimento do objeto, tais como, impostos, taxas, transporte.

9.2.  As empresas licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, a Planilha de custos e form

preços, devidamente preenchida, conforme modelo 

o valor informado pela Convenção Trabalhista para a categoria profissional, a qual deve estar também anexada.

9.3. A CONTRATADA deverá arcar com o

quantitativos de sua proposta, devendo complementá

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum d

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4.  O disposto no item anterior deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos para as despesas com o qua

10. UNIFORMES 

10.1.  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade 

a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 

qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

10.2.  O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário

material de qualidade, conforme discriminado abaixo

item  Descrição dos materiais

1 Calça em jeans, tecido liso, 100% algodão ou outro tecido 
adequado às condições da atividade laboral, na cor padrão 
da empresa, com bolso, passador e zíper

2 
Camisa de malha tipo pólo 100% 
cor padrão da empresa, com a logomarca da empresa 
bordada ou através de serigrafia

3 
Meias soquete, unissex, cano longo em algodão, com 
elástico no punho, cor padrão da empresa

4 

Sapato de segurança  
antiderrapante, modelo Blatt, com  elástico lateral, em 
vaqueta, palmilha de montagem em material não tecido, 
palmilha interna removível em látex com tecido 
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Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

Nos valores ofertados já deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas incidentes no 

fornecimento do objeto, tais como, impostos, taxas, transporte. 

As empresas licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, a Planilha de custos e form

preços, devidamente preenchida, conforme modelo anexo ao edital, devendo ser considerado como salário

o valor informado pela Convenção Trabalhista para a categoria profissional, a qual deve estar também anexada.

A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum d

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O disposto no item anterior deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos para as despesas com o quantitativo de vale-

Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade 

a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 

qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, devendo ser confeccionadas com tecido e 

conforme discriminado abaixo: 

Descrição dos materiais Unidade 
Quantid. 

Anual

Calça em jeans, tecido liso, 100% algodão ou outro tecido 
adequado às condições da atividade laboral, na cor padrão 
da empresa, com bolso, passador e zíper 

Unidade 3

Camisa de malha tipo pólo 100% algodão, manga curta, na 
cor padrão da empresa, com a logomarca da empresa 
bordada ou através de serigrafia 

Unidade 3

Meias soquete, unissex, cano longo em algodão, com 
elástico no punho, cor padrão da empresa 

Par 3

Sapato de segurança  fechado, unissex, sem salto e 
antiderrapante, modelo Blatt, com  elástico lateral, em 
vaqueta, palmilha de montagem em material não tecido, 
palmilha interna removível em látex com tecido  

Par 1

IONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL  

 

Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

Nos valores ofertados já deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas incidentes no 

As empresas licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, a Planilha de custos e formação de 

, devendo ser considerado como salário-base 

o valor informado pela Convenção Trabalhista para a categoria profissional, a qual deve estar também anexada. 

ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

O disposto no item anterior deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

-transporte. 

Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade 

a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 

qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

ser confeccionadas com tecido e 

Quantid. 
Anual 

3 

3 

3 

1 
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5 
Crachá confeccionado em PVC, com medidas aproximadas 
de 13cmX10cm, com furo para garra 'tipo jacaré' e 
acabamento de corte especial (cantos arredondados).

10.3. Os uniformes deverão ser entregues ao empregado no início de cada ciclo anual de execução do contrato, 

totalidade, devendo qualquer peça 

comunicação escrita da Contratante, sempre que não atenda às condições mínimas de apresentação;

10.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substit

que estiverem apertados; 

10.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

11.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

11.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 

2146/2011, Segunda Câmara); 

11.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interess

a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 

11.3.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fix

propostas sejam as mais adequadas;

11.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

de Referência; 

11.5.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 

conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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Crachá confeccionado em PVC, com medidas aproximadas 
13cmX10cm, com furo para garra 'tipo jacaré' e 

acabamento de corte especial (cantos arredondados). 
Unidade 1

entregues ao empregado no início de cada ciclo anual de execução do contrato, 

devendo qualquer peça ser substituída, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após 

comunicação escrita da Contratante, sempre que não atenda às condições mínimas de apresentação;

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substit

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

TE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

ro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 

 

A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interess

a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário); 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando

propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 

conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

er o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

recionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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entregues ao empregado no início de cada ciclo anual de execução do contrato, em sua 

ser substituída, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após 

comunicação escrita da Contratante, sempre que não atenda às condições mínimas de apresentação; 

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre 

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

ro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 

A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

ando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 

er o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

recionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçã

a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagen

11.7.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

11.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de i

notificações expedidas; 

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação do 

empregado, na qualidade especificada neste Termo de Referência e em sua proposta;

12.2.  Reparar, corrigir, remover ou substitui

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

12.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos de

causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4.  Utilizar empregado habilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor;

12.5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

12.6.  Quando não for possível a verificação da regularidade

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relat

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçã

a qual o trabalhador foi contratado; e 

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagen

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

biente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação do 

empregado, na qualidade especificada neste Termo de Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregado habilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relat

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

a União para adoção das medidas cabíveis 

", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

nspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

biente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

saúde no trabalho, quando o serviço for 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação do 

empregado, na qualidade especificada neste Termo de Referência e em sua proposta; 

r, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

correntes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

, ou dos pagamentos devidos à 

Utilizar empregado habilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

12.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

que se verifique no local dos serviços.

12.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pert

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina.

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

noturno, perigoso ou insalubre;

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17. Cumprir, durante todo o pe

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá

seja satisfatório para o atendimento do objeto da

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

o contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo

lquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas, inclusive a si mesmos ou a bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pert

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

o contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

lquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

de pessoas, inclusive a si mesmos ou a bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

menor de dezoito anos em trabalho 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
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12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.23. Disponibilizar à Contratante o empregado devidamente uniformizado e identificados por meio de crachá, 

além de provê-lo com o Equipamento de Proteção Individual 

12.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seu empregado, conforme disposto neste Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a este;

12.25. Apresentar declaração do empregado que expre

12.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargo

ao exercício da atividade.  

12.27. Efetuar o pagamento dos salários do empregado  alocado na execução contratual mediante depósito na conta 

bancária de titularidade do trabalhador, em a

a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso 

de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresen

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

12.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente ao trabalhador, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções c

12.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

ões que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Disponibilizar à Contratante o empregado devidamente uniformizado e identificados por meio de crachá, 

o com o Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

Fornecer os uniformes a serem utilizados por seu empregado, conforme disposto neste Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a este; 

Apresentar declaração do empregado que expressamente optar por não receber o vale transporte.

Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

Efetuar o pagamento dos salários do empregado  alocado na execução contratual mediante depósito na conta 

bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre 

a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso 

de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente ao trabalhador, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

ões que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Disponibilizar à Contratante o empregado devidamente uniformizado e identificados por meio de crachá, 

EPI, quando for o caso; 

Fornecer os uniformes a serem utilizados por seu empregado, conforme disposto neste Termo de Referência, 

ssamente optar por não receber o vale transporte. 

Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

s sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

Efetuar o pagamento dos salários do empregado  alocado na execução contratual mediante depósito na conta 

gência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre 

a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso 

tar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente ao trabalhador, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
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12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição do empregado alocado, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

12.31. Instruir o empregado quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

12.32. Instruir o empregado a re

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.33. Instruir o empregado, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seu  interesse 

junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, 

as seguintes medidas: 

12.33.1. Viabilizar o acesso do empregado, v

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação

admissão do empregado; 

12.33.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.33.3.  Oferecer todos os meios necessários ao empregado para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

12.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exce

18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão 

de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º

de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 

conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

12.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de o

ocorrência da situação de vedação.

12.36. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do 

MTE. 

12.37. Fornecer ao empregado os equipamentos de segurança que se f

serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

12.38. Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE; 

12.39. Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com o objetivo de 

promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE;
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Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição do empregado alocado, no prazo fixado pelo 

nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

Instruir o empregado quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

Instruir o empregado a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seu  interesse 

junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, 

Viabilizar o acesso do empregado, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação

Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

Oferecer todos os meios necessários ao empregado para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º

18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão 

de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n

de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 

conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

ra efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do 

Fornecer ao empregado os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 

serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de acordo com as Normas 

Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com o objetivo de 

promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE;
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Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição do empregado alocado, no prazo fixado pelo 

nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

Instruir o empregado quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

speito das atividades a serem desempenhadas, alertando-o a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seu  interesse 

junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, 

ia internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

Oferecer todos os meios necessários ao empregado para a obtenção de extratos de recolhimentos 

 

ções previstas no § 5º-C do art. 

Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão 

rt. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 

conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

ra efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

bra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do 

izerem necessários, para a execução de 

serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de acordo com as Normas 

Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com o objetivo de 

promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE; 
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12.40. Assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação e

de trabalho, com carga horária mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril de 

2012. 

12.41. Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação quanto às práticas definidas na

responsabilidade socioambiental do órgão;

12.42. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de 

rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições:

12.42.1. Não possuir inscrição no cadastro de em

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 

2016. 

12.42.2. Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminaç

ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 

Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 

2004 (promulga o Protocolo de 

12.42.3. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias

execução dos serviços 

12.43. DA OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO NO SIGEO

12.43.1. Será obrigatório ao fornecedor vencedor do ce

Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho;

12.43.2. Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por email, um "link" de acesso ao 

sistema para o efetivo cadastro

12.43.3.  Dúvidas quanto ao cadastro no

deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br

Secretaria, localizada na Av. Senador

12.43.4. O Módulo de Execução

atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens 

bancárias, entre outras funcionalidades

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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Assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada 

de trabalho, com carga horária mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril de 

Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação quanto às práticas definidas na

responsabilidade socioambiental do órgão; 

Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de 

rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 

Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminaç

ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 

Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 

2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias

DA OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO NO SIGEO-JT. 

Será obrigatório ao fornecedor vencedor do certame o cadastro no SIGEO 

Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho;  

Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por email, um "link" de acesso ao 

sistema para o efetivo cadastro; 

Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e Finanças 

sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na mencionada 

Secretaria, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha; 

O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 

atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens 

entre outras funcionalidades. 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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m saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada 

de trabalho, com carga horária mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril de 

Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação quanto às práticas definidas na política de 

Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de 

pregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 

Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça 

ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 

Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para 

rtame o cadastro no SIGEO -JT, Sistema Integrado de 

Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por email, um "link" de acesso ao 

sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e Finanças 

pessoalmente na mencionada 

JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 

atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prest

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

15.2.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designa

15.3.  As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, mediante

grafica@trt16.jus.br. 

15.3.1. O recebimento das comunicações via e

15.4. Após a assinatura do contrato, a contratante deverá promover reunião inicial com a contratada, para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

15.5. A Contratante deverá realizar reuniões periódicas 

os resultados previstos para a prestação dos serviços.

15.6.  A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.7.  A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

15.8.  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e nã

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

15.9.  Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir

comprovações (os documentos poderão ser originais o

servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

15.9.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

15.9.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, q

15.9.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado admitido e do responsável 

técnico pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

15.9.1.3. Exame médico admissional do empregado da CONTRATADA que 

15.9.1.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

15.9.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

 

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL

APOIO A AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
PA Nº 1371/2022 – PE nº 15/2022  

13 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prest

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, mediante

O recebimento das comunicações via e-mail será considerado realizado no dia útil posterior ao envio.

Após a assinatura do contrato, a contratante deverá promover reunião inicial com a contratada, para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

ismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A Contratante deverá realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade da execução e 

os resultados previstos para a prestação dos serviços. 

A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por 

servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado admitido e do responsável 

técnico pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

Exame médico admissional do empregado da CONTRATADA que 

Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

lização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):  
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A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

rá outro para o exercício da atividade. 

As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, mediante o e-mail 

derado realizado no dia útil posterior ao envio. 

Após a assinatura do contrato, a contratante deverá promover reunião inicial com a contratada, para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

ismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

com o preposto, de modo a garantir a qualidade da execução e 

A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

o apenas erros e falhas eventuais no 

á, dentre outras, as seguintes 

u cópias autenticadas por cartório competente ou por 

servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

uando for o caso; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado admitido e do responsável 

técnico pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;  

Exame médico admissional do empregado da CONTRATADA que prestará o serviço; e 

Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

lização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 
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15.9.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND);   

15.9.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

15.9.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e  

15.9.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

15.9.3. Entrega, quando solicitad

15.9.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

15.9.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador CON

15.9.3.3. Cópia do contracheque do empregado relativo a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

15.9.3.4. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 

relativo a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e  

15.9.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

exigidos por lei ou pelo contrato.

15.9.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:  

15.9.4.1. Termos de rescisão do contrato de tr

devidamente homologado, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

15.9.4.2. Guia de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes à rescisão 

contratual;   

15.9.4.3. Extrato dos depósitos efetuados na conta vinc

15.9.4.4. Exames médico demissional do empregado dispensado.  

15.10.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do a

providências voltadas à sua obtenção, relativamente ao empregado alocado, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados.

15.10.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Si

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507

15.10.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de n

negociação, dentre outros. 
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Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador CONTRATANTE; 

Cópia do contracheque do empregado relativo a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;   

Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-

ntre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 

relativo a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e   

Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

exigidos por lei ou pelo contrato. 

Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:   

Termos de rescisão do contrato de trabalho do empregado prestador de serviço, 

devidamente homologado, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

Guia de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes à rescisão 

Extrato dos depósitos efetuados na conta vinculada do FGTS do empregado dispensado;  

Exames médico demissional do empregado dispensado.   

A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente ao empregado alocado, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Si

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
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Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

o pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;  

Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

Cópia do contracheque do empregado relativo a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

-transporte, vale-alimentação, 

ntre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 

 

Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

abalho do empregado prestador de serviço, 

Guia de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes à rescisão 

ulada do FGTS do empregado dispensado;   

A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente ao empregado alocado, em dedicação exclusiva, na 

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

egativa de negociação, ata de 
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15.10.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item.

15.11.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

15.12. Sempre que houver admissão de novo empregado pela contrata

15.9.1 acima deverão ser apresentados.

15.13. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens 

o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

15.14.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores 

do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

15.15.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do 

contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho. 

15.16. O descumprimento total ou parcia

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejar

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.17. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má

correção. 

15.18. Caso não seja apresentada a docume

previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regular

15.18.1.  Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrat

15.18.2.  O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

15.18.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

15.19. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e par

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

15.20. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
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Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

Sempre que houver admissão de novo empregado pela contratada, os documentos elencados no subitem 

acima deverão ser apresentados. 

A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 (trinta) dias após 

o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores 

rão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).  

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do 

contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.  

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejar

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 

ontratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regular

Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

uer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
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Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  

da, os documentos elencados no subitem 

acima no prazo de 30 (trinta) dias após 

o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do 

l das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 

ontratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

ntação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

uer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.  

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

a com o FGTS referentes à mão de 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
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15.20.1. A inadimplência da Con

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

15.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

15.22. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.23. A metodologia para avaliação dos serviços executados terá como base o acompanhamento e aferição do 

cumprimento das atividades desenvolvidas pelo profissional, consistindo na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços com as condições e especificações estabelecidas n

critérios: nível de qualidade dos serviços, assiduidade, pontualidade, interesse nas atividades desenvolvidas, 

responsabilidade e iniciativa do profissional.

15.24. A ocorrência de desconformidades dos serviços será comunicada 

correção, podendo ensejar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste instrumento.

15.25. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.26. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.27. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicador

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

neste Termo de Referência. 

15.28. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.29. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuai

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.30. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.31. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anex

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos 

abaixo. 
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A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII

trução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

aliação dos serviços executados terá como base o acompanhamento e aferição do 

cumprimento das atividades desenvolvidas pelo profissional, consistindo na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços com as condições e especificações estabelecidas no contrato, observados os seguintes 

critérios: nível de qualidade dos serviços, assiduidade, pontualidade, interesse nas atividades desenvolvidas, 

responsabilidade e iniciativa do profissional. 

A ocorrência de desconformidades dos serviços será comunicada à contratada, atribuindo

correção, podendo ensejar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste instrumento.

Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e 

s serviços realizada. 

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

atores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicador

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

a avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos 
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tratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

aliação dos serviços executados terá como base o acompanhamento e aferição do 

cumprimento das atividades desenvolvidas pelo profissional, consistindo na verificação da conformidade da 

o contrato, observados os seguintes 

critérios: nível de qualidade dos serviços, assiduidade, pontualidade, interesse nas atividades desenvolvidas, 

à contratada, atribuindo-se prazo para a 

correção, podendo ensejar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste instrumento. 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e 

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

a avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

s, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perfeições técnicas, vícios redibitórios, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o 

o VIII da Instrução Normativa 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos 
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16.1.  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16.2.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e pelo fiscal administrativo, mediante elaboração

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato par

16.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá

recebimento definitivo. 

16.3.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

16.3.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das a

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

16.3.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior

será encaminhado ao gestor do contrato.

16.4.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou i

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

16.5.  O recebimento provisório também fi

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se for  caso.

16.6.  No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.7.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando

do prazo. 

16.8.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes:  

16.8.1. realizar a análise dos relatórios

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e pelo fiscal administrativo, mediante elaboração

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

ativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 

será encaminhado ao gestor do contrato. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se for  caso. 

No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 

ção deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

lo ao gestor do contrato.  

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 

ito, com a entrega do último.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
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dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e pelo fiscal administrativo, mediante elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

los ao gestor do contrato para 

valiações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

, dentre outros, emitindo relatório que 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

ncorreções resultantes da execução, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

cará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 

ção deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
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16.8.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.8.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

16.9.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por

16.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contra

17. DO PAGAMENTO 

17.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

Referência. 

17.2.  Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.3.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

Fiscal/Fatura no sistema SIGEO

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despes

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

17.4.  O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. o prazo de validade; 

17.4.2. a data da emissão; 

17.4.3. os dados do contrato e d

17.4.4. o período de prestação dos serviços; 

17.4.5. o valor a pagar; e  

17.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

17.6.  Antes de cada pagamento à 

condições de habilitação exigidas no edital. 
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ermo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

se no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

no sistema SIGEO-JT.  

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade;  

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período de prestação dos serviços;  

 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

nto ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  
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ermo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

tada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

a empresa para que emita a nota 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da inclusão da Nota 

as cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

8.666, de 1993. 

O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

nto ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
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17.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

17.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedent

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.

17.9.  Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admini

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei

Orçamentárias vigente. 

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6

couber. 

17.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

17.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 

 

 

TX = percentual da taxa anual = 6% a.a.

 

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL

APOIO A AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
PA Nº 1371/2022 – PE nº 15/2022  

19 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

e, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

ara garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

tiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

sto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

ercentual da taxa anual = 6% a.a. 
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se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

e, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

e, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

tiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

stração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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18. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

18.1.  Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta

Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.

18.2.  A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 

o desconto nas faturas e realizar os pagamentos do

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sançõ

18.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), 

os valores retidos cautelarmente 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes.

18.3.  A CONTRATADA autorizará o provisionamento de

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta

prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabele

18.4.  A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas 

rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta

do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas 

retidas. 

18.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

18.4.2. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13

vinculados ao contrato, quando devido;

18.4.3. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 

Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

18.4.4. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e

18.4.5. Ao final da vigência do contr

18.5.  O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será 

igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

18.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;

18.5.2. Férias e um terço constitucional de férias;
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DEPÓSITO VINCULADA 

Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta

se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.

A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 

o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sançõ

Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), 

os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica

prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas 

rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-

do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas 

Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; 

Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 

Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

cialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e 

Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será 

igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

13º (décimo terceiro) salário; 

Férias e um terço constitucional de férias; 

IONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL  

 

Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito 

se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 

s salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), 

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e 

depósito vinculada específica, em nome do 

prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

B da referida norma. 

A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas 

Depósito Vinculada, em nome 

do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas 

Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições: 

º (décimo terceiro) salário dos empregados 

Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 

cialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

ato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será 

igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 
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18.5.3. Multa sobre o FGTS e 

18.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

18.6.  Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

18.7.  O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira.

18.8.  Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão 

18.9.  Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam retidos por meio da 

conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 

serviços. 

18.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta

atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

18.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante pa

da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

18.11.1. Na situação do sub

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

18.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 

autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 

comprobatórios pela empresa. 

18.11.3. A autorização de mo

dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

18.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

obrigações trabalhistas. 

18.12.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

19.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

19.2.  Após o interregno de um ano, m

 

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL

APOIO A AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
PA Nº 1371/2022 – PE nº 15/2022  

21 

Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da IN 

depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira.

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam retidos por meio da 

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 

so de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta

atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante pa

depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

Na situação do subitem anterior, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 

para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 

 

A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento 

dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

o encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.
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contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da IN 

depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. 

do Termo de Cooperação Técnica. 

Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam retidos por meio da 

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 

so de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os valores 

depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

item anterior, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 

Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 

depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 

vimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento 

dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

depósito será liberado à respectiva titular no 

o encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

ediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados. 
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19.3.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 

anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser r

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

19.4.  A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 

deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

19.5.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 

19.5.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

19.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação 

da proposta; 

19.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

19.6.  Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

19.7.  As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão 

objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

19.8.  Nessas condições, se a vigência do contrato ti

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

19.8.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 

mão de obra; 

19.8.2. Da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

19.8.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em

sujeitos à variação de preços do mercado;

19.9.  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratad

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

19.10. É vedada a inclusão, por ocasi

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 

Dissídio Coletivo de Trabalho.   

19.11. A Contratante não se vincula às disposições 

tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
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A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 

anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

ção para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 

deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

egoria profissional abrangida pelo contrato; 

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão 

objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 

mo reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em

sujeitos à variação de preços do mercado; 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratad

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 

 

não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 

tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
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A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 

ealizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

ção para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 

deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

contada a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão 

objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 

mo reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

ão da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 

tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
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Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

19.12. Quando a repactuação se 

variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissi

19.13. Quando a repactuação solicitada pela contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – I0) / I

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

I0 = índice inicial 

entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pa

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

19.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

19.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

19.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor

19.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custo

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

19.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando

seguinte: 

19.14.1. A partir da ocorrência do fato 

19.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou

19.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a r

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 
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Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da 

variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

Quando a repactuação solicitada pela contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação 

l de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE), com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

) / I0, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

= índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pa

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 

o possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custo

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando

A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a r

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 
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Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da 

variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

onal abrangida pelo contrato. 

Quando a repactuação solicitada pela contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação 

IPCA/IBGE), com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 

o possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 
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coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 

efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

19.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente.

19.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

19.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos

apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.

19.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 

19.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a 

repactuação, nos termos da alínea K 

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.1.  A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de pr

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro

% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (novent

após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de a

cento).  

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

20.2.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

20.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

20.2.2. Prejuízos diretos causado

contrato; 

20.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

20.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber.
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coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

edido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos

apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.

As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a 

repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 

% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (novent

após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

da Lei n. 8.666 de 1993.  

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

a contratada, quando couber. 
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coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

edido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

por aditamento ao contrato. 

O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a 

F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

estação de garantia, podendo optar por 

garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 

% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

traso, até o máximo de 2% (dois por 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

s à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
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20.3.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria.

20.4.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em con

Federal, com correção monetária.

20.5.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoriz

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

20.6.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do Código Civil. 

20.7.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

20.8.  Se o valor da garantia for utilizado total 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

20.9.  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação qu

20.10. Será considerada extinta a garantia:

20.10.1.  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusu

20.10.2.  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 

estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a g

no Contrato. 

20.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do s

após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI 

do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

20.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os  empregado será realocado em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

20.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto ao trabalhador vinculado ao contrato no caso da 

não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas res
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garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia: 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 

estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e 

A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do s

após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI 

, observada a legislação que rege a matéria. 

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os  empregado será realocado em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto ao trabalhador vinculado ao contrato no caso da 

não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação do trabalhador em 
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garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

ta específica na Caixa Econômica 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

ado pelo Banco Central do Brasil, e 

Economia. 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

e rege a matéria. 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 

IN SEGES/MP n. 05/2017.  

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo 

arantia, na forma prevista no neste Edital e 

A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 

após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI 

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os  empregado será realocado em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto ao trabalhador vinculado ao contrato no caso da 

cisórias ou (2) da realocação do trabalhador em 
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outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII

5/2017. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

21.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3. Fraudar na execução do contrato;

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo

21.1.5. Cometer fraude fiscal.

21.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

21.2.1. Advertência por escrito,

consideradas faltas leves assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

21.2.2. Multa de:  

21.2.2.1.  0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (q

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilatera

avença;  

21.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

21.2.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

assumida; 

21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

21.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fa

entre si. 
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outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Fraudar na execução do contrato; 

se de modo inidôneo; ou 

Cometer fraude fiscal. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

faltas leves assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilatera

5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

ia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
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outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 

de 2002, a CONTRATADA que: 

Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

faltas leves assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

uinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

de inexecução total da obrigação 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

ia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

tos diversos serão consideradas independentes 
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21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

21.3.  A Sanção de impedimento de lic

hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

21.4.  As sanções previstas nos subitens 

juntamente com as de multa, descontando

21.5.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

GRAU 

1 

2 

3 

4 

5 

ITEM 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

s motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 21.2.4 também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

As sanções previstas nos subitens 21.2.1 21.2.3, 21.2.4  e 21.2.5  poderão ser aplicadas à CONTRATA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

s motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

também é aplicável em quaisquer das 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

GRAU 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

4 
Recusar

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

7 
Cumprir determinação 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

11 
Providenciar 

21.6.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações da CONTRATADA 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
03 

se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
02 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 03 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
01 

formal ou instrução complementar do órgão 
02 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
01 

treinamento para seus funcionários conforme previsto 
01 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
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21.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por 

de quaisquer tributos; 

21.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

21.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.8.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.9.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pr

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, pa

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.

21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

22.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2.  Os critérios de qualificação econômico

22.3.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

º 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

s judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

ional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

ITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previsto

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

á em processo administrativo que assegurará o 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

ejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ra ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

ional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
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22.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

22.3.1.1. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante geren

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes 

a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

22.3.1.2. Os atestados deverão ref

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

22.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua

conforme item 10.8 do Anexo VII

22.3.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico

do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.1.5. O licitante disponibilizará tod

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, conso

no item 10.10 do Anexo VII-

22.4.  O critério de aceitabilidade de preços será: 

quatrocentos e trinta e sete reais e 

22.5.  O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.6.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1.  O custo estimado da contratação é de R$ R$ 

trinta e seis centavos).. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

24.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

Gestão/Unidade: 80018

Fonte de Recursos: 0100000000; 

Programa de Trabalho: 168170 

Natureza de Despesa: 33.90.37.0

Operacional). 
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Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante geren

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes 

a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos 

A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, conso

-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

O critério de aceitabilidade de preços será: valor global máximo de R$ 49.437,36

reais e trinta e seis centavos). 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

O custo estimado da contratação é de R$ R$ 49.437,36 (quarenta e nove mil, quatroc

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 80018 – Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 

Fonte de Recursos: 0100000000;  

Programa de Trabalho: 168170 - APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO;

de Despesa: 33.90.37.01 - Locação de Mão de Obra (Apoio
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Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação. 

Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes 

a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 

se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 

operacional, a uma única contratação, nos termos 

as as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 

49.437,36 (quarenta e nove mil, 

quatrocentos e trinta e sete reais e 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO; 

Apoio Administrativo, Técnico e 
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             São Luís, 9 de agosto de 2022.

 
 
 

JOSÉ VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS
 Técnico Judiciário – Área Administrativa

 
 
 

MARGARETH DE CASTRO MORAIS
Técnica Judiciária – Área Administrativa

 
 

 
Fase de análise: Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
 

RISCO 01: Não realizar-se a seleção de fornecedor antes da extinção do contrato atual

Probabilidade: ( X )Baixa       (      )Média     (      )Alta 

Impacto:  (      )Baixa     (      )Média      (  X )Alta 

Id  Dano  

1.  Paralisação do atendimento odontológico pela falta de auxiliar em saúde bucal

Id  Ação Preventiva  

1. 
Concluir processo licitatório dentro do prazo de validade 
do Contrato 45/2018 (ASB): 14/11/2021

Id  Ação de Contingência  

1.  Dar celeridade máxima ao processo licitatório

 

 

RISCO 02: Ausência de interessados na contratação

Probabilidade:   (X)Baixa    (      )Média     (      )Alta 

Impacto: (  )Baixa     (      )Média     (  X )Alta 

Id  Dano  

1.  Ausência de propostas por parte das empresas

Id  Ação Preventiva  

1. O preço de referência deve refletir o preço de mercado
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9 de agosto de 2022.  

JOSÉ VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS 
Área Administrativa 

 
 
 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA
 Analista Judiciário – Área Administrativa

CASTRO MORAIS 
Área Administrativa 

 

 

 
ANEXO I.A - MAPA DE RISCO 

Fase de análise: Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

se a seleção de fornecedor antes da extinção do contrato atual

( X )Baixa       (      )Média     (      )Alta  

(      )Baixa     (      )Média      (  X )Alta  

Paralisação do atendimento odontológico pela falta de auxiliar em saúde bucal

Responsável 

Concluir processo licitatório dentro do prazo de validade 
do Contrato 45/2018 (ASB): 14/11/2021 

Equipe de planejamento

Responsável 

Dar celeridade máxima ao processo licitatório Equipe de planejamento

Ausência de interessados na contratação 

(X)Baixa    (      )Média     (      )Alta  

(  )Baixa     (      )Média     (  X )Alta  

Ausência de propostas por parte das empresas 

Responsável 

O preço de referência deve refletir o preço de mercado 
Representante do setor de 
saúde 
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JORSELINS RODRIGUES BARBOSA 
Área Administrativa 

Fase de análise: Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

se a seleção de fornecedor antes da extinção do contrato atual 

Paralisação do atendimento odontológico pela falta de auxiliar em saúde bucal 

Responsável  

Equipe de planejamento 

Responsável  

Equipe de planejamento 

Responsável  

Representante do setor de 
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Id  Ação de Contingência  

1.  
Refazer pesquisa no Painel de Preços;
Reavaliar os itens da planilha de custos.

 
Fase de análise: Gestão do Contrato
 

RISCO 01: Serviço não iniciar na data prevista

Probabilidade:   (   X   )Baixa     (      )Média     (      )Alta 

Impacto: (      )Baixa     (      )Média     (   X   )Alta 

Id  Dano  

1.   Atraso no início da prestação do 

Id  Ação Preventiva  

1. 
 Contato prévio com representantes da empresa, 1 mês 
antes da execução do objeto contratado.

Id  Ação de Contingência  

1.  Aplicação de multa conforme 

 

RISCO 02: Indisponibilidade dos consultórios odontológicos

Probabilidade:   (   X   )Baixa     (      )Média     (      )Alta 

Impacto: (      )Baixa     (      )Média     (   X   )Alta 

Id  Dano  

1.   Impossibilidade da prestação dos serviços pela empresa contratada

Id  Ação Preventiva  

1. 
 Orientar o representante da contratada para notificação, 
com antecedência mínima de 30 dias, da impossibilidade 
de cumprimento do contrato.  

Id  Ação de Contingência  

1.  

Quando não houver possibilidade de reparar o fator 
motivador da inexecução do objeto contratado, efetuar a 
suspensão do contrato com a empresa e convocação da 
segunda colocada no processo licitatório.
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Responsável 

Refazer pesquisa no Painel de Preços; 
Reavaliar os itens da planilha de custos. 

Representante do setor de 
saúde 

análise: Gestão do Contrato 

RISCO 01: Serviço não iniciar na data prevista 

(   X   )Baixa     (      )Média     (      )Alta  

(      )Baixa     (      )Média     (   X   )Alta  

Atraso no início da prestação do serviço 

Responsável 

Contato prévio com representantes da empresa, 1 mês 
antes da execução do objeto contratado. 

Representante do setor de 
saúde 

Responsável 

Aplicação de multa conforme especificado no Contrato  Diretor Geral

RISCO 02: Indisponibilidade dos consultórios odontológicos 

(   X   )Baixa     (      )Média     (      )Alta  

(      )Baixa     (      )Média     (   X   )Alta  

Impossibilidade da prestação dos serviços pela empresa contratada 

Responsável 

Orientar o representante da contratada para notificação, 
com antecedência mínima de 30 dias, da impossibilidade 
de cumprimento do contrato.   

Representante do setor de 
saúde 

Responsável 

Quando não houver possibilidade de reparar o fator 
motivador da inexecução do objeto contratado, efetuar a 
suspensão do contrato com a empresa e convocação da 

processo licitatório. 

 Diretor Geral

IONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE ADMINIST. E GESTÃO NEGOCIAL  

 

Responsável  

Representante do setor de 

Responsável  

Representante do setor de 

Responsável  

Diretor Geral 

Responsável  

Representante do setor de 

Responsável  

Diretor Geral 



GRUPO ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANT. DE 

POSTOS

VALOR MENSAL 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL 

1 1 21032
Operador de acabamento (CBO 

7663-15)
1 4.119,78R$           49.437,36R$         

4.119,78R$           49.437,36R$         

ANEXO I-B -  Planilhas Estimativas do Custo  da Contratação 

QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO

VALOR DO GRUPO



Processo nº:  1371/2022

Licitação nº: Pregão nº XXXX/20XX

Data do Pregão: DD/MM/AAAA Horário: XX:XX hrs

A

B

C

D Nº de meses de execução contratual

Município/ UF SÃO LUÍS/MA

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2021

12

ANEXO I-B -  Planilhas Estimativas do Custo  da Contratação 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÕES DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

D Nº de meses de execução contratual

1

2

3 Cargo:

1

2

3

4

5

1

A

B Adicional de periculosidade Sim/Não N

C Adicional de insalubridade Sim/Não N

D

E

F

G Outros (especificar)

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.363,24R$                             

Adicional noturno

Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida 

Adicional de hora extra no feriado

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da remuneração Valor (R$)

Salário base (44h mensais) 1.363,24R$                             

-R$                                       

-R$                                       

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7663-15

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.363,24

Categoria profissional Operador de acabamento

Data base da categoria  

Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 1

Operador de Acabamento

MÃO-DE-OBRA

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo do serviço Acabamento gráfico

12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Unidade de medida POSTO



2.1 (%) Valor (R$)

A 8,33% 113,60R$          

B 2,78% 37,87R$             

C 4,42% 60,29R$             

2.2 (%) Valor (R$)

A 20,00% 272,65R$          

B 2,50% 34,08R$             

C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT 3,0 FAT 2,0 6,00% 81,79R$             

D 1,50% 20,45R$             

E 1,00% 13,63R$             

F 0,60% 8,18R$               

G 0,20% 2,73R$               

H 8,00% 109,06R$          

39,80% 542,57R$          

2.3

SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto

TOTAL

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

82,01R$                                  

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESC ou SESI

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

13º salário 

Adicional de Férias

Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

TOTAL 211,76R$                                

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13º salário e adicional de férias

SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto

SIM 3,90R$       2 21 81,79R$      

SIM/NÃO Valor Dias Desconto

SIM 21,00R$    21

C

D

E

2

2.1

2.2

2.3

1.628,31R$       

3 (%) Valor (R$)

A 0,42% 6,78R$               

B 0,03% 0,54R$               

C 3,14% 51,06R$             

D 1,94% 31,66R$             

E 0,77% 12,60R$             

F 0,06% 1,01R$               Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Base de cálculo para a Provisão Para Rescisão: REMUNERAÇÃO + 13º + FÉRIAS + ADICIONAL DE FÉRIAS

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 211,76R$                                

GPS, FGTS e outras contribuições 542,57R$                                

Benefícios Mensais e Diários 699,81R$                                

TOTAL 1.454,13R$                             

Cesta básica 111,00R$                                

Plano de Saúde 51,80R$                                  

TOTAL 699,81R$                                

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

82,01R$                                  

B Auxílio-Refeição/Alimentação 441,00R$                                

Seguro de vida, invalidez e funeral 14,00R$                                  

A Transporte
82,01R$                                  



2.398,04R$       

4.1 (%) Valor (R$)

A 8,33% 199,84R$          

B 1,66% 39,81R$             

C 0,04% 0,96R$               

D 0,27% 6,47R$               

E 0,28% 6,71R$               

F -R$                 

10,58% 253,79R$          

4.2 (%) Valor (R$)

A -R$                 

4

Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL -R$                                       

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

Substituto na Cobertura das Ausências por Doença

Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura das Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Outras Ausências (Especificar)

TOTAL 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Substituto na Intrajornada

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 

MÓDULO 3 - VT - VA

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências

Substituto na Cobertura de Férias

4

4.1

4.2

5

A

B

C

D

6 (%) Valor (R$)

A 3,00% 96,35R$             

B 6,79% 224,62R$          

C 14,25% 587,07R$          

PIS 1,65% 67,98R$             

COFINS 7,60% 313,10R$          

Tributos Municipais ISS 5,00% 205,99R$          

Outros tributos 0,00% -R$                 

908,04R$          

C.3

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada  à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Tributos

C.1 Tributos Federais

C.2

TOTAL

Materiais (custo mensal por empregado) -R$                                       

Equipamentos (custo mensal por empregado) -R$                                       

Outros (Especificar) -R$                                       

TOTAL 36,90R$                                  

Substituto na Intrajornada -R$                                       

TOTAL 253,79R$                                

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos Valor (R$)

Uniformes (custo mensal por empregado) 36,90R$                                   

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

Substituto nas Ausências 253,79R$                                



B

C

D

E

F

Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregado

s por Posto 

(C )

Qtde. de 

Postos (E)

4.119,78R$               1 1

Valor mensal dos serviços 4.119,78R$                             

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR

Valor mensal do serviço 4.119,78R$                             

Número de meses de execução contratual 12                                             

VALOR TOTAL POR EMPREGADO 4.119,78R$                             

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)

Valor Total do Serviço           

(F) = (D x E)

Acabamento gráfico 4.119,78R$               4.119,78R$                             

Módulo 3 - Provisão para rescisão 103,67R$                                

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 253,79R$                                

Módulo 5 – Insumos Diversos 36,90R$                                   

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.211,74R$                             

Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro 908,04R$                                

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.454,13R$                             

Valor global da proposta (Valor Mensal x Meses de Execução) 49.437,36R$                           

Número de meses de execução contratual 12                                             



item Descrição dos materiais Unidade

Preço 

Médio 

unitário 

(R$) (A)

Quantid. 

Anual (B)

Preço total 

estimado 

(C=A*B)

Custo mensal 

por 

colaborador 

(D= C/12)

1
Calça em jeans, tecido liso, 100% algodão ou outro tecido 

adequado às condições da atividade laboral, na cor padrão da 

empresa, com bolso, passador e zíper

Unidade 48,13 3 144,39 12,03

2

Camisa de malha tipo pólo 100% algodão, manga curta, na cor 

padrão da empresa, com a logomarca da empresa bordada ou 

através de serigrafia

Unidade 40,30 3 120,90 10,08

Orçamento de Uniformes

através de serigrafia

3
Meias soquete, unissex, cano longo em algodão, com elástico no 

punho, cor padrão da empresa
Par 14,26 3 42,78 3,57

4

Sapato de segurança  fechado, unissex, sem salto e 

antiderrapante, modelo Blatt, com  elástico lateral, em vaqueta, 

palmilha de montagem em material não tecido, palmilha interna 

removível em látex com tecido 

Par 130,60 1 130,60 10,88

5

Crachá confeccionado em PVC, com medidas aproximadas de 

13cmX10cm, com furo para garra 'tipo jacaré' e acabamento de 

corte especial (cantos arredondados).

Unidade 4,17 1 4,17 0,35

442,84 36,90Valor  total



13o (décimo terceiro) salário

Férias e 1/3 Constitucional

Multa sobre FGTS sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o 

aviso prévio trabalhado

Subtotal

8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) sobre a Remuneração Total

11,11% (onze vírgula onze por cento)  sobre a Remuneração Total

3,82% (três vírgula oitenta e dois por cento) sobre a Remuneração Total, correspondentes a 

3,2% (três vírgula dois por cento) sobre Remuneração Total + 13º + Férias + Adicional de Férias 

(3,2% * (1 + 1/12 + 1/12 + 3/12*1/12) = 3,82%)

23,26% (vinte e três vírgula vinte e seis por cento)sobre a Remuneração Total

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTA ÇÃO

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALH ISTAS PERCENTUAIS INCIDENTES 
SOBRE A REMUNERAÇÃO - SEM DESONERAÇÃO

6,77% 6,96% 7,16%

cento) cento) cento)

Total

30,03% (trinta vírgula zero três 

por cento)

30,22% (trinta vírgula vinte e 

dois por cento)

30,42% (trinta vírgula 

quarenta e dois por cento)

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991.

Incidência do Submódulo 2.2 

sobre férias, 1/3 (um terço) 

constitucional de férias e 

13o(décimo terceiro) salário*



SALARIO BASE DA 
CATEGORIA

OPERADOR DE 

ACABAMENTO

Utilizou-se como parâmetro a 
Convenção Coletiva de Trabalho, 
firmada entre o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA 
GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO 
GRÁFICA E DOS SERVIÇOS 
GRÁFICOS DO ESTADO DO 
MARANHÃO, com vigência no 
período de 1º/10/21 a 30/9/22, 
com abrangência no município de 
São Luís

ANEXO I-C -  Planilhas Estimativas do Custo  da Contratação 

R$ 1.363,24

Para os benefícios, utlizou-se como parâmetro a CCT MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

2.1 13º Salário e 
Adicional de Férias

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO
A 13º Salário 8,33% Art. 7º, VIII, CF/87 [(1/12)x100]=8,33%
B Adicional de Férias 2,78%

SUBTOTAL 11,11%

C

Incidência do Submódulo 
2.2 sobre o 13º Salário e 
Adicional de Férias

4,42%

2.2 Encargos 
previdenciários e 

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO
A  INSS

20,00%
Art. 22, Inciso I, da Lei 

nº 8.212/91. Valores Fixos por Lei

B SESI ou SESC
1,50%

Art. 30, Lei nº 8.036/90.
Valores Fixos por Lei

C SENAI ou SENAC
1,00%

Art. 4º do Decreto-Lei nº 
8.621/46. Valores Fixos por Lei

(1/3)/12 sobre as férias

Insidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º Salário e Adicional de 
Férias

Para os benefícios, utlizou-se como parâmetro a CCT MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E 
CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10 e o S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO 
MA, CNPJ n. 05.760.442/0001-50, com abrangência no município de São Luís e vigência no período de 1º/1/21 a 31/12/21, tendo 
em vista geralmente enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os serviços demandados, no âmbito das 
licitações públicas.

TOTAL 15,53%

Submódulo 2.2 - ENCARGOS SOCIAIS:



D INCRA

0,20%
Art. 1º, I, 2, Decreto-Lei 
nº 1.146/70 e Art. 3º, 

Lei nº 7.231/84.
Valores Fixos por Lei

E Salário Educação
2,50%

Art. 3º, inciso I, Decreto 
nº 87.043/82. Valores Fixos por Lei

F FGTS

8,00%

Art. 15, Lei nº 8.036/90 
e Art. 7º, III, CF. Valores Fixos por Lei

G Riscos Ambientais do 
Trabalho (RAT x FAP)

6,00%

RAT = 3,00 (Valor 
máximo) X FAP = 2,00 

(Valor máximo), 
conforme código 6209-
1/00 do Anexo V e art. 
202-A,§ 1º, do Decreto 

n.º 3048/99. 

RAT x FAP variavel

H SEBRAE 0,60%
Art. 8º, § 3º, Lei nº 

8.029/90.
Valores Fixos por Lei

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

4.4 Provisão para % JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO

TOTAL 39,80%

4.4 Provisão para 
Rescisão

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO

A Aviso prévio indenizado 0,42%

Arbitrado pela própria 
empresa, de acordo com 

a incidência de 
empregados que utilizam 

este benefício.
A título exemplificativo, 
elegemos que 5% dos 

empregados serão 
demitidos com a saída 

imediata.

0,05 x (1/12) 

B

Incidência do FGTS 
sobre aviso prévio 
indenizado 0,03%

Incidência do FGTS 
sobre aviso prévio 

indenizado
8% x API

C
Multa de FGTS do aviso 
prévio indenizado

3,14%

Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990 (Art. 18 § 

1º) (40%). A título 
exemplificativo, 

elegemos que 2% dos 
empregados solicitarão 

rescisão.

0,08 x 0,4 x 0,98 x (1 + 2/12 + (1/3 x 
1/12))

D Aviso prévio trabalhado 1,94%
Art. 488 da CLT e 

Acordão 3.006/2010 - 
Plenário - TCU

(7/30)/12



E

Incidência do submódulo 
4.1 sobre aviso prévio 
trabalhado 0,77%

Incidência do submódulo 
2.2 sobre aviso prévio 

trabalhado
37,8% x APT

F
Multa de FGTS do aviso 
prévio trabalhado

0,06%
Art. 488 da CLT e 

Acordão 3.006/2010 - 
Plenário - TCU

8% x 40% x APT

Módulo 4 - Custo de Reposição do profissional Ausente

4.1 Composição do Custo 
de Reposição do 

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO

A Férias 8,33% Art. 7º, VIII, CF/88 [(1/12)x100]=8,33%

B Ausência por doença 1,66%

Arts. 131, III, 201, I e 
476, CLT e Art. 18, I e 
59 a 63, Lei 8.213/91 e 

Art. 6º, II, IN 84/10

5,96 dias/ ano IBGE. ((1/30 dias) x 
5,96)/12 meses) = 0,0166 = 1,66%

C Licença Paternidade 0,04%

Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, 
§ 1º, da CLT. (6,24% de 
taxa de fecundidade x 
50% da participação 

masculina) 

(5dias/30dias) x (1/12 meses) x 
6,24% x 50% = 0,0004 = 0,04%

TOTAL 6,36%

D
Ausência por acidente de 
trabalho

0,27%

Lei 6.367/76, Art 473, 
CLT e Acórdão 

1.753/2008 - Plenário - 
TCU

(0,91dias/30dias) x (1/12 meses) = 
0,0027 = 0,27%

E Ausências legais 0,28%

Art. 131, I e 473, I a IX 
da CLT e Acordão 

1753/2008 - Plenário - 
TCU

[(1/30)x(1/12)x100]=0,277%

ITEM

uniforme, epis 
equipamentos e 

ferramentas

Auxílio-
Alimentação/refeição

Vale-Transporte

seguro de vida

O vale-transporte foi baseado no preço da passagem do transporte URBANO, trajeto de ida e volta 
residência/Posto, para o período (IDA E VOLTA) de 21 dias por mês.

SÃO LUIS - Vale-Transporte = (3,90*2*21)-6% salario base da categoria                                                                                                                                           
O seguro de vida deverá ser cotado de acordo com os valores a serem contratados pela própria 

empresa. O valor utilizado na planilha de custos é estimado e meramente referencial.  

TOTAL GERAL 72,00%

INSUMOS:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

O valor dos uniformes deve ser cotado conforme instrução constante do termo de referência e anexos

TOTAL 10,30%

O auxílio-alimentação deverá ser cotado de acordo com os valores a serem fornecidos pela própria 
empresa, em cumprimento da CCT a que estiver vinculada. O valor utilizado na planilha, baseado na 

Convenção Coletiva de Trabalho do segmento de Asseio e Conservação, de R$ 21,00 (vinte e um reais) 
por dia trabalhado, é meramente referencial.



cesta basica A cesta básica deverá ser cotada, se for o caso, de acordo com os valores a serem fornecidos pela 
própria empresa, em cumprimento da CCT a que estiver vinculada. O valor utilizado na planilha, baseado 
na Convenção Coletiva de Trabalho do segmento de Asseio e Conservação, de R$ 111,00 (cem reais), é 

meramente referencial.



GRUPO ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANT. DE 

POSTOS

VALOR MENSAL 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL 

1 1 21032
Operador de acabamento (CBO 

7663-15)
1 -R$                     -R$                     

-R$                     -R$                     

QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO

VALOR DO GRUPO



Processo nº:  1371/2022

Licitação nº: Pregão nº XXXX/20XX

Data do Pregão: DD/MM/AAAA Horário: XX:XX hrs

A

B

C

D Nº de meses de execução contratual

Município/ UF SÃO LUÍS/MA

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2021

12

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÕES DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

D Nº de meses de execução contratual

1

2

3 Cargo:

1

2

3

4

5

1

A

B Adicional de periculosidade Sim/Não N

C Adicional de insalubridade Sim/Não N

D

E

F

G Outros (especificar)

TOTAL DA REMUNERAÇÃO -R$                                       

Adicional noturno

Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida 

Adicional de hora extra no feriado

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da remuneração Valor (R$)

Salário base (44h mensais) -R$                                       

-R$                                       

-R$                                       

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7663-15

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 0,00

Categoria profissional Operador de acabamento

Data base da categoria  

Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 1

Operador de Acabamento

MÃO-DE-OBRA

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo do serviço Acabamento gráfico

12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Unidade de medida POSTO



2.1 (%) Valor (R$)

A 8,33% -R$                 

B 2,78% -R$                 

C 4,42% -R$                 

2.2 (%) Valor (R$)

A 20,00% -R$                 

B 2,50% -R$                 

C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT 3,0 FAT 2,0 6,00% -R$                 

D 1,50% -R$                 

E 1,00% -R$                 

F 0,60% -R$                 

G 0,20% -R$                 

H 8,00% -R$                 

39,80% -R$                 

2.3

SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto

TOTAL

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

-R$                                       

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESC ou SESI

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

13º salário 

Adicional de Férias

Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

TOTAL -R$                                       

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13º salário e adicional de férias

SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto

SIM 3,90R$       0 21 -R$          

SIM/NÃO Valor Dias Desconto

SIM -R$        21

C

D

E

2

2.1

2.2

2.3

-R$                 

3 (%) Valor (R$)

A 0,42% -R$                 

B 0,03% -R$                 

C 3,14% -R$                 

D 1,94% -R$                 

E 0,77% -R$                 

F 0,06% -R$                 Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Base de cálculo para a Provisão Para Rescisão: REMUNERAÇÃO + 13º + FÉRIAS + ADICIONAL DE FÉRIAS

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias -R$                                       

GPS, FGTS e outras contribuições -R$                                       

Benefícios Mensais e Diários -R$                                       

TOTAL -R$                                       

Cesta básica -R$                                       

Plano de Saúde -R$                                       

TOTAL -R$                                       

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

-R$                                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                                       

Seguro de vida, invalidez e funeral -R$                                       

A Transporte
-R$                                       



-R$                 

4.1 (%) Valor (R$)

A 8,33% -R$                 

B 1,66% -R$                 

C 0,04% -R$                 

D 0,27% -R$                 

E 0,28% -R$                 

F -R$                 

10,58% -R$                 

4.2 (%) Valor (R$)

A -R$                 

4

Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL -R$                                       

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

Substituto na Cobertura das Ausências por Doença

Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura das Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Outras Ausências (Especificar)

TOTAL 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Substituto na Intrajornada

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 

MÓDULO 3 - VT - VA

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências

Substituto na Cobertura de Férias

4

4.1

4.2

5

A

B

C

D

6 (%) Valor (R$)

A 3,00% -R$                 

B 6,79% -R$                 

C 14,25% -R$                 

PIS 1,65% -R$                 

COFINS 7,60% -R$                 

Tributos Municipais ISS 5,00% -R$                 

Outros tributos 0,00% -R$                 

-R$                 

C.3

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada  à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Tributos

C.1 Tributos Federais

C.2

TOTAL

Materiais (custo mensal por empregado) -R$                                       

Equipamentos (custo mensal por empregado) -R$                                       

Outros (Especificar) -R$                                       

TOTAL -R$                                       

Substituto na Intrajornada -R$                                       

TOTAL -R$                                       

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos Valor (R$)

Uniformes (custo mensal por empregado) -R$                                       

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

Substituto nas Ausências -R$                                       



B

C

D

E

F

Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregado

s por Posto 

(C )

Qtde. de 

Postos (E)

-R$                         1 1

Valor mensal dos serviços -R$                                       

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR

Valor mensal do serviço -R$                                       

Número de meses de execução contratual 12                                             

VALOR TOTAL POR EMPREGADO -R$                                       

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)

Valor Total do Serviço           

(F) = (D x E)

Acabamento gráfico -R$                         -R$                                       

Módulo 3 - Provisão para rescisão -R$                                       

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente -R$                                       

Módulo 5 – Insumos Diversos -R$                                       

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) -R$                                       

Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro -R$                                       

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários -R$                                       

Valor global da proposta (Valor Mensal x Meses de Execução) -R$                                       

Número de meses de execução contratual 12                                             



item Descrição dos materiais Unidade

Preço 

Médio 

unitário 

(R$) (A)

Quantid. 

Anual (B)

Preço total 

estimado 

(C=A*B)

Custo mensal 

por 

colaborador 

(D= C/12)

1
Calça em jeans, tecido liso, 100% algodão ou outro tecido 

adequado às condições da atividade laboral, na cor padrão da 

empresa, com bolso, passador e zíper

Unidade 0,00 3 0,00 0,00

2

Camisa de malha tipo pólo 100% algodão, manga curta, na cor 

padrão da empresa, com a logomarca da empresa bordada ou 

através de serigrafia

Unidade 0,00 3 0,00 0,00

Orçamento de Uniformes

através de serigrafia

3
Meias soquete, unissex, cano longo em algodão, com elástico no 

punho, cor padrão da empresa
Par 0,00 3 0,00 0,00

4

Sapato de segurança  fechado, unissex, sem salto e 

antiderrapante, modelo Blatt, com  elástico lateral, em vaqueta, 

palmilha de montagem em material não tecido, palmilha interna 

removível em látex com tecido 

Par 0,00 1 0,00 0,00

5

Crachá confeccionado em PVC, com medidas aproximadas de 

13cmX10cm, com furo para garra 'tipo jacaré' e acabamento de 

corte especial (cantos arredondados).

Unidade 0,00 1 0,00 0,00

0,00 0,00Valor  total



13o (décimo terceiro) salário

Férias e 1/3 Constitucional

Multa sobre FGTS sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o 

aviso prévio trabalhado

Subtotal

8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) sobre a Remuneração Total

11,11% (onze vírgula onze por cento)  sobre a Remuneração Total

3,82% (três vírgula oitenta e dois por cento) sobre a Remuneração Total, correspondentes a 

3,2% (três vírgula dois por cento) sobre Remuneração Total + 13º + Férias + Adicional de Férias 

(3,2% * (1 + 1/12 + 1/12 + 3/12*1/12) = 3,82%)

23,26% (vinte e três vírgula vinte e seis por cento)sobre a Remuneração Total

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTA ÇÃO

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALH ISTAS PERCENTUAIS INCIDENTES 
SOBRE A REMUNERAÇÃO - SEM DESONERAÇÃO

6,77% 6,96% 7,16%

cento) cento) cento)

Total

30,03% (trinta vírgula zero três 

por cento)

30,22% (trinta vírgula vinte e 

dois por cento)

30,42% (trinta vírgula 

quarenta e dois por cento)

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991.

Incidência do Submódulo 2.2 

sobre férias, 1/3 (um terço) 

constitucional de férias e 

13o(décimo terceiro) salário*



SALARIO BASE DA 
CATEGORIA

OPERADOR DE 

ACABAMENTO

Utilizou-se como parâmetro a 
Convenção Coletiva de Trabalho, 
firmada entre o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA 
GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO 
GRÁFICA E DOS SERVIÇOS 
GRÁFICOS DO ESTADO DO 
MARANHÃO, com vigência no 
período de 1º/10/21 a 30/9/22, 
com abrangência no município de 
São Luís

R$ 1.363,24

Para os benefícios, utlizou-se como parâmetro a CCT MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

2.1 13º Salário e 
Adicional de Férias

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO
A 13º Salário 8,33% Art. 7º, VIII, CF/87 [(1/12)x100]=8,33%
B Adicional de Férias 2,78%

SUBTOTAL 11,11%

C

Incidência do Submódulo 
2.2 sobre o 13º Salário e 
Adicional de Férias

4,42%

2.2 Encargos 
previdenciários e 

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO
A  INSS

20,00%
Art. 22, Inciso I, da Lei 

nº 8.212/91. Valores Fixos por Lei

B SESI ou SESC
1,50%

Art. 30, Lei nº 8.036/90.
Valores Fixos por Lei

C SENAI ou SENAC
1,00%

Art. 4º do Decreto-Lei nº 
8.621/46. Valores Fixos por Lei

(1/3)/12 sobre as férias

Insidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º Salário e Adicional de 
Férias

Para os benefícios, utlizou-se como parâmetro a CCT MA000084/2022, firmada entre o SIND DAS EMP DE ASEIO E 
CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10 e o S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO 
MA, CNPJ n. 05.760.442/0001-50, com abrangência no município de São Luís e vigência no período de 1º/1/21 a 31/12/21, tendo 
em vista geralmente enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os serviços demandados, no âmbito das 
licitações públicas.

TOTAL 15,53%

Submódulo 2.2 - ENCARGOS SOCIAIS:



D INCRA

0,20%
Art. 1º, I, 2, Decreto-Lei 
nº 1.146/70 e Art. 3º, 

Lei nº 7.231/84.
Valores Fixos por Lei

E Salário Educação
2,50%

Art. 3º, inciso I, Decreto 
nº 87.043/82. Valores Fixos por Lei

F FGTS

8,00%

Art. 15, Lei nº 8.036/90 
e Art. 7º, III, CF. Valores Fixos por Lei

G Riscos Ambientais do 
Trabalho (RAT x FAP)

6,00%

RAT = 3,00 (Valor 
máximo) X FAP = 2,00 

(Valor máximo), 
conforme código 6209-
1/00 do Anexo V e art. 
202-A,§ 1º, do Decreto 

n.º 3048/99. 

RAT x FAP variavel

H SEBRAE 0,60%
Art. 8º, § 3º, Lei nº 

8.029/90.
Valores Fixos por Lei

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

4.4 Provisão para % JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO

TOTAL 39,80%

4.4 Provisão para 
Rescisão

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO

A Aviso prévio indenizado 0,42%

Arbitrado pela própria 
empresa, de acordo com 

a incidência de 
empregados que utilizam 

este benefício.
A título exemplificativo, 
elegemos que 5% dos 

empregados serão 
demitidos com a saída 

imediata.

0,05 x (1/12) 

B

Incidência do FGTS 
sobre aviso prévio 
indenizado 0,03%

Incidência do FGTS 
sobre aviso prévio 

indenizado
8% x API

C
Multa de FGTS do aviso 
prévio indenizado

3,14%

Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990 (Art. 18 § 

1º) (40%). A título 
exemplificativo, 

elegemos que 2% dos 
empregados solicitarão 

rescisão.

0,08 x 0,4 x 0,98 x (1 + 2/12 + (1/3 x 
1/12))

D Aviso prévio trabalhado 1,94%
Art. 488 da CLT e 

Acordão 3.006/2010 - 
Plenário - TCU

(7/30)/12



E

Incidência do submódulo 
4.1 sobre aviso prévio 
trabalhado 0,77%

Incidência do submódulo 
2.2 sobre aviso prévio 

trabalhado
37,8% x APT

F
Multa de FGTS do aviso 
prévio trabalhado

0,06%
Art. 488 da CLT e 

Acordão 3.006/2010 - 
Plenário - TCU

8% x 40% x APT

Módulo 4 - Custo de Reposição do profissional Ausente

4.1 Composição do Custo 
de Reposição do 

% JUSTIFICATIVA MEMÓRIA DE CÁLCULO

A Férias 8,33% Art. 7º, VIII, CF/88 [(1/12)x100]=8,33%

B Ausência por doença 1,66%

Arts. 131, III, 201, I e 
476, CLT e Art. 18, I e 
59 a 63, Lei 8.213/91 e 

Art. 6º, II, IN 84/10

5,96 dias/ ano IBGE. ((1/30 dias) x 
5,96)/12 meses) = 0,0166 = 1,66%

C Licença Paternidade 0,04%

Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, 
§ 1º, da CLT. (6,24% de 
taxa de fecundidade x 
50% da participação 

masculina) 

(5dias/30dias) x (1/12 meses) x 
6,24% x 50% = 0,0004 = 0,04%

TOTAL 6,36%

D
Ausência por acidente de 
trabalho

0,27%

Lei 6.367/76, Art 473, 
CLT e Acórdão 

1.753/2008 - Plenário - 
TCU

(0,91dias/30dias) x (1/12 meses) = 
0,0027 = 0,27%

E Ausências legais 0,28%

Art. 131, I e 473, I a IX 
da CLT e Acordão 

1753/2008 - Plenário - 
TCU

[(1/30)x(1/12)x100]=0,277%

ITEM

uniforme, epis 
equipamentos e 

ferramentas

Auxílio-
Alimentação/refeição

Vale-Transporte

seguro de vida

O vale-transporte foi baseado no preço da passagem do transporte URBANO, trajeto de ida e volta 
residência/Posto, para o período (IDA E VOLTA) de 21 dias por mês.

SÃO LUIS - Vale-Transporte = (3,90*2*21)-6% salario base da categoria                                                                                                                                           
O seguro de vida deverá ser cotado de acordo com os valores a serem contratados pela própria 

empresa. O valor utilizado na planilha de custos é estimado e meramente referencial.  

TOTAL GERAL 72,00%

INSUMOS:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

O valor dos uniformes deve ser cotado conforme instrução constante do termo de referência e anexos

TOTAL 10,30%

O auxílio-alimentação deverá ser cotado de acordo com os valores a serem fornecidos pela própria 
empresa, em cumprimento da CCT a que estiver vinculada. O valor utilizado na planilha, baseado na 

Convenção Coletiva de Trabalho do segmento de Asseio e Conservação, de R$ 21,00 (vinte e um reais) 
por dia trabalhado, é meramente referencial.



cesta basica A cesta básica deverá ser cotada, se for o caso, de acordo com os valores a serem fornecidos pela 
própria empresa, em cumprimento da CCT a que estiver vinculada. O valor utilizado na planilha, baseado 
na Convenção Coletiva de Trabalho do segmento de Asseio e Conservação, de R$ 111,00 (cem reais), é 

meramente referencial.
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ANEXO I.E  

 REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA DO PIS/COFINS 

 
1. A empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa deverá apresentar comprovação dos 
cálculos referentes ao percentual que represente a média das alíquotas de PIS e COFINS (observar item 
5 deste anexo) efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da 
proposta, independentemente da quantidade de meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS 
e da COFINS, conforme item 5 deste anexo, em que os dados de “faturamento mensal” e 
“crédito urado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – 
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária, e do recibo de entrega de 
Escrituração Fiscal Digital – Contribuições; 
 
b) cópia do Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação 
Tributária referente aos últimos 12 meses anteriores à apresentação da proposta. Este 
documento apresenta o faturamento mensal; 
 
c) cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições referente aos 
últimos 12 meses anteriores à apresentação da proposta. Este documento apresenta o 
crédito apurado/descontado de PIS e COFINS; e 
 
d) recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, 
ou outro documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, para fins de 
comprovação do regime de tributação. 

 
2. Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não cumulativa em apenas alguns 
meses do período, deverá apresentar o cálculo do percentual médio de PIS e COFINS considerando 
apenas os meses em que houve efetivo recolhimento. 
 
3. Para empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa, que não tenha recolhido tributos 
por esse regime no período anterior à data da proposta, deverá apresentar percentual médio de PIS e 
COFINS realizada com base em faturamento e crédito tributário estimados, devendo, ainda sim, 
apresentar cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições, e do documento 
Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária referente aos últimos 
12 meses anteriores à apresentação da proposta. 
 
4. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e de COFINS não será 
admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e 
COFINS (7,60%), tendo em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de  
créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas 
anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação ao faturamento, seja 
inferior à alíquota dessas  contribuições. 
 
5. O cálculo dos percentuais médios de recolhimento de PIS e COFINS, efetivamente recolhidas nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, deverá ser demonstrado nos termos 
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das planilhas exemplificativas abaixo. Os dados de “faturamento mensal” e “crédito 
apurado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – Consolidação das 
Operações por Código da Situação Tributária, e do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – 
Contribuições. 
 
Quadro 1 - Exemplo de Apuração do Percentual Médio de Recolhimento de PIS 

 
 
MÊS 
 

FATURAMENTO 
MENSAL 

CONTRIBUIÇÃO 
APURADA 

CRÉDITO 
DESCONTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
DEVIDA 

PERCENTUAL EFETIVO 

A B = A x 1,65% C D = B – C E = D / A 

MÊS 1 1.200.000,00 19.800,00 2.750,00 17.050,00 1,42% 

MÊS 2 1.300.000,00 21.450,00 2.800,00 18.650,00 1,43% 

MÊS 3 1.350.000,00 22.275,00 2.700,00 19.575,00 1,45% 

MÊS 4 1.180.000,00 19.470,00 2.850,00 16.620,00 1,41% 

MÊS 5 1.450.000,00 23.925,00 4.000,00 19.925,00 1,37% 

MÊS 6 1.400.000,00 23.100,00 3.300,00 19.800,00 1,41% 

MÊS 7 1.250.000,00 20.625,00 3.700,00 16.925,00 1,35% 

MÊS 8 1.330.000,00 21.945,00 3.560,00 18.385,00 1,38% 

MÊS 9 1.340.000,00 22.110,00 3.230,00 18.880,00 1,41% 

MÊS 10 1.270.000,00 20.955,00 2.650,00 18.305,00 1,44% 

MÊS 11 1.380.000,00 22.770,00 2.850,00 19.920,00 1,44% 

MÊS 12 1.270.000,00 20.955,00 2.770,00 18.185,00 1,43% 

PERCENTUAL MÉDIO DO PERÍODO   1,41% 
 
 
 
 
 
 

Quadro 2 - Exemplo de Apuração do Percentual Médio de Recolhimento de COFINS 
 

 
MÊS 

FATURAMENTO 
MENSAL 

CONTRIBUIÇÃO 
APURADA 

CRÉDITO 
DESCONTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
DEVIDA 

PERCENTUAL EFETIVO 

A B = A x 7,60% C D = B - C E = D / A 

MÊS 1 1.200.000,00 91.200,00 12.600,00 78.600,00 6,55% 
MÊS 2 1.300.000,00 98.800,00 13.500,00 85.300,00 6,56% 

MÊS 3 1.350.000,00 102.600,00 14.700,00 87.900,00 6,51% 

MÊS 4 1.180.000,00 89.680,00 12.700,00 76.980,00 6,52% 

MÊS 5 1.450.000,00 110.200,00 15.200,00 95.000,00 6,55% 

MÊS 6 1.400.000,00 106.400,00 17.200,00 89.200,00 6,37% 

MÊS 7 1.250.000,00 95.000,00 15.000,00 80.000,00 6,40% 

MÊS 8 1.330.000,00 101.080,00 15.500,00 85.580,00 6,43% 

MÊS 9 1.340.000,00 101.840,00 13.500,00 88.340,00 6,59% 

MÊS 10 1.270.000,00 96.520,00 12.800,00 83.720,00 6,59% 

MÊS 11 1.380.000,00 104.880,00 14.000,00 90.880,00 6,59% 

MÊS 12 1.270.000,00 96.520,00 15.000,00 81.520,00 6,42% 
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PERCENTUAL MÉDIO DO PERÍODO   6,51% 

 
Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira responsabilidade da licitante e não será 
admitido repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais equivocados. 
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MODELO DE DECARAÇÃO DE CONTRATOS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ____________________, possui
iniciativa privada e administração pública:
 

Contratante CNPJ Nº/ano do 
contrato

__________
_ 

_____
_____
_ 

_________
__ 

__________
_ 

_____
_____
_ 

_________
__ 

__________
_ 

_____
_____
_ 

_________
__ 

   

 
Local e data 
_____________________________________________
 
Assinatura e carimbo do emissor
 
 
 
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO do 
 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior 
a 1/12 (um doze avos) do valor anual dos contratos firmados com a administração 
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ANEXO II  

MODELO DE DECARAÇÃO DE CONTRATOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ____________________, possui os seguintes contratos firmados com a 
iniciativa privada e administração pública: 

Nº/ano do 
contrato 

Data período 
vigência 

Valor 
mensal 
(R$) 

Início Término 

_________
 

  __________
_ 

_________
 

  __________
_ 

_________
 

  __________
_ 

Valor anual total dos Contratos 

_____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO do subitem 28.2.5 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior 
a 1/12 (um doze avos) do valor anual dos contratos firmados com a administração 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 

Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no 
os seguintes contratos firmados com a 

Valor 
anual 
(R$) 

__________ ________
___ 

__________ ________
___ 

__________ ________
___ 

________
___ 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior 
a 1/12 (um doze avos) do valor anual dos contratos firmados com a administração 



Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial
Apoio a Aquisições Públicas

PA 
 
pública e com a iniciativa privada.
Valor do Patrimônio Líquido 
Valor total dos contratos 
Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.
 
COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO do 
 
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na de
de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em 
relação à receita bruta. 
(Valor da receita bruta – Valor total anual dos contratos)
Valor da receita bruta  
Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 1
licitante deverá apresentar as devidas justificativas.
 
JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%
_______________________________________________________________________
___________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
__________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
______________________________
Observações: 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, 
Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;
A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
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a iniciativa privada. 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO do subitem 28.2.5.2 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na de
de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em 

Valor total anual dos contratos) x 100 = 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a 
deverá apresentar as devidas justificativas. 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
__________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
____________________________________________________ 

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;
A licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 

 
 
 
 

 
 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração 
de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em 

0% (positivo ou negativo), a 

_______________________________________________________________________
____________________________

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.  

excluindo o já executado. 
Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 
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MODELO DE ATESTADO (

Atestamos (ou declaramos) que
no CNPJ nº ____________________, estabelecida no (a) 
__________________________, executa (ou executou) serviços de 
__________________________ com ____________ (informar neste campo a 
quantidade de posto de trabalho) postos de trabalho para este órgão (ou para esta 
empresa), conforme Contrato nº ____________ no período de ________ a ________.

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos 
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada c
que o desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data__________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observação: 

1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão 
empresa) emissor. 

CONTRATO TRT 16 Nº xx/202
PA nº 1371/2022 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta 
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ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ____________________________, inscrita 
no CNPJ nº ____________________, estabelecida no (a) 
__________________________, executa (ou executou) serviços de 
__________________________ com ____________ (informar neste campo a 

trabalho) postos de trabalho para este órgão (ou para esta 
empresa), conforme Contrato nº ____________ no período de ________ a ________.

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos 
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos 
que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Local e data__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão 

 

 

 

ANEXO IV  

 MINUTA DE CONTRATO 

 

/2022  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA  

 
, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

6ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta 

 
 

) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a empresa ____________________________, inscrita 
no CNPJ nº ____________________, estabelecida no (a) 
__________________________, executa (ou executou) serviços de 
__________________________ com ____________ (informar neste campo a 

trabalho) postos de trabalho para este órgão (ou para esta 
empresa), conforme Contrato nº ____________ no período de ________ a ________. 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos 
onstando em nossos arquivos 

1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
6ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta 
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cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO
sediada na xxxx, 125, , doravante designada 
pelo S. , , tendo em vista o que consta no Pro
observância às disposições
17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA 
 1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços contin
serviços gráficos, para atuar 
conforme condições e exigências estabelecidas 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula
identificado no preâmbulo, e
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) 

meses,  podendo ser prorrogado 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado 
o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do 
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando 
interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprov
iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo.
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cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, doravante denominada 
, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador

CARVALHO NETO e a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado
o que consta no Protocolo Administrativo nº 1371

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520 de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2022
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços continuados de Operador de Acabamento em 
atuar na Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência (doc.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão (doc.
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora (doc.xx), independentemente de 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
sde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado 

o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do 
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo por escrito, de que a 
ação mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando 
 

2.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

 
 

93, doravante denominada 
, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador-Presidente 

inscrita no CNPJ sob o nº xxx, 
, neste ato representado 

nº 1371/2022 e em 
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520 de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 

/2022, mediante as 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
Operador de Acabamento em 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 
no Termo de Referência (doc.22), 

se ao Edital do Pregão (doc.xx), 
independentemente de 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) 
de 60 (sessenta) 

sde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado 
o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial, para o 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do 
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo por escrito, de que a 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando 

ado que a CONTRATADA mantém as condições 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação 

são os constantes na tabela abaixo:

 

ITEM 
 (DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO)

Operador de Acabamento

(CBO 7663-15) 

 

4. CLÁUSULA QUARTA 
4.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à 

conta da AÇÃO APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA
Orçamentário – 168170 - 
despesa: 3.3.90.37 – Locação de mão de obra e
3.3.90.37.01 – Locação de mão de 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022

4.2. No(s) exercício(s) s
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRAT

ele referentes encontram-se definidos no 
XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo 

do valor contratual (reajuste em sentido estrito e /ou repactuação
estabelecidas no Item 19 do Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do Contrato, 
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor atualizado do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

7.2.  A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 
90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 
prorrogação. 

7.3. As demais
Referência, anexo do Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação 

são os constantes na tabela abaixo: 

(DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO) 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor de Referência 
Mensal

Operador de Acabamento 

 
Posto 1 R$ 

USULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à 

AÇÃO APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO
 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; 

Locação de mão de obra e Subelemento de despesa: 
ação de mão de obra (Apoio Administrativo, Técnico e Operacional

União, para o exercício de 2022. 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes 

correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a 
se definidos no item 17 do Termo de Referência e no anexo 

XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
6. CLÁUSULA SEXTA -  CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo 

do valor contratual (reajuste em sentido estrito e /ou repactuação
do Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 
e 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do Contrato, 

comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor atualizado do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos 

garantia ou fiança bancária. 
A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 

90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

As demais regras são as constantes no item 20
Referência, anexo do Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 
 

.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação 

Valor de Referência 
Mensal 

Valor de 
Referência 

Anual 

R$  R$  

 
4.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à 

JUSTIÇA DO TRABALHO, Programa 
alho; Elemento de 

Subelemento de despesa:  
obra (Apoio Administrativo, Técnico e Operacional) 

eguinte(s), as despesas correspondentes 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 

ADA e demais condições a 
Termo de Referência e no anexo 

CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo 
do valor contratual (reajuste em sentido estrito e /ou repactuação) são as 

do Termo de Referência, anexo deste Contrato. 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 
e 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do Contrato, 

comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor atualizado do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos 

A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 
90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

item 20 do Termo de 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
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8.1. A execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 
Referência, anexo do Contrato.

9. CLÁUSULA NONA 
9.1. As regras acerca da Conta

anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas 
Referência, anexo do Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas nos itens 11 e 12 

11. CLÁUSULA DÉCIMA
11.1. As sanções relacionadas à execução do Contrato são aquelas 

previstas no item 21 do Termo de Referência, anexo do Contrato. 
12. CLÁUSULA 
12.1. O presente CONTRATO poderá s

disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 21 do Termo de Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA 
13.1. Não será admitida a subcont
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de hab
demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do Contrato.

15. CLÁUSULA 
DADOS  

15.1 A CONTRATADA, por si e por meio de seus colaboradores diretos 
e indiretos, no caso, empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados e congêneres, compromete
acordo com a Constituição Federal, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), Resolução Administrativa TRT16 nº 144/2021 (Política de Privacidade de Dados 
Pessoais do TRT16) e demais diplomas, princípios e disposições legais correlacionadas 
ao tema proteção de dados.

15.2 Para tanto, a CONTRATADA deverá:
15.2.1 Tratar os Dados Pessoais a que tiver acesso sob a estrita 

observância da legislação vigente, instruções da CONTRATANTE e em conformidade 
com estas cláusulas e finalidade deste Contrato;
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8.1. A execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 

CONTRATANTE são aqueles previstos no item 15
Referência, anexo do Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
As regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o 

anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no item 18
Referência, anexo do Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
 do Termo de Referência, anexo do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
.1. As sanções relacionadas à execução do Contrato são aquelas 
do Termo de Referência, anexo do Contrato.  

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido de acordo com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA
.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do Contrato.

15. CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

15.1 A CONTRATADA, por si e por meio de seus colaboradores diretos 
e indiretos, no caso, empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados e congêneres, compromete-se a atuar no presente Contrato 
acordo com a Constituição Federal, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), Resolução Administrativa TRT16 nº 144/2021 (Política de Privacidade de Dados 
Pessoais do TRT16) e demais diplomas, princípios e disposições legais correlacionadas 

tema proteção de dados. 
15.2 Para tanto, a CONTRATADA deverá: 
15.2.1 Tratar os Dados Pessoais a que tiver acesso sob a estrita 

observância da legislação vigente, instruções da CONTRATANTE e em conformidade 
com estas cláusulas e finalidade deste Contrato; 

 
 

8.1. A execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 

item 15 do Termo de 

DEPÓSITO VINCULADA 
Depósito Vinculada a que se refere o 

item 18 do Termo de 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
do Termo de Referência, anexo do Contrato. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

.1. As sanções relacionadas à execução do Contrato são aquelas 

er rescindido de acordo com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções 

SUBCONTRATAÇÃO 

ratação do objeto deste Contrato. 
ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

ilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do Contrato. 

GERAL DE PROTEÇÃO DE 

15.1 A CONTRATADA, por si e por meio de seus colaboradores diretos 
e indiretos, no caso, empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou 

se a atuar no presente Contrato de 
acordo com a Constituição Federal, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), Resolução Administrativa TRT16 nº 144/2021 (Política de Privacidade de Dados 
Pessoais do TRT16) e demais diplomas, princípios e disposições legais correlacionadas 

15.2.1 Tratar os Dados Pessoais a que tiver acesso sob a estrita 
observância da legislação vigente, instruções da CONTRATANTE e em conformidade 
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15.2.2  Manter os Dados Pessoais confidenciais e sua utilização 
restrita à prestação de serviços estabelecida com a CONTRATANTE. Os dados tratados 
em razão deste Contrato não poderão ser revelados ou transferidos a terceiros, salvo 
mediante expressa autorização da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA seja obrigada 
por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 
informar previamente a CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
para que esta possa adotar as medidas que 

15.2.3. Na hipótese da CONTRATADA ficar impossibilitada de 
assegurar a proteção dos dados informados pela CONTRATANTE ou ocorrendo 
qualquer incidente de segurança, ainda que de forma apenas suspeita, deverá 
imediatamente ou no prazo
ciência do evento, relatar formalmente o fato à CONTRATANTE, que terá o direito de 
rescindir o contrato firmado sem qualquer ônus, multa ou encargo, além de adotar 
outras providências que entender pertin

15.2.4 Diligenciar quanto ao uso de medidas de segurança 
administrativas, técnicas e físicas apropriadas e capazes de assegurar a 
confidencialidade e integridade de todos os arquivos e banco de dados pessoais 
disponibilizados pelo TRT16 e mantidos na empresa, para a execução do objeto 
contratual, visando garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, 
destruição, uso, alteração, divulgação ou perda acidental ou indevida.

15.2.5 Comprometer
o término do seu tratamento ou ao fim da vigência do contrato firmado, o que ocorrer 
primeiro, consoante determina a legislação de regência da matéria. 

15.3 O Contrato não envolve o tratamento de dados sensíveis (Lei n. 
13.709/2018, art. 11). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger

art. 65 da lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MP nº 05, de 
2017. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, n
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666, d
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
dos contratos. 

 
 

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 
Apoio a Aquisições Públicas 

PA 1371/2022 – PE n. 15/2022 

15.2.2  Manter os Dados Pessoais confidenciais e sua utilização 
restrita à prestação de serviços estabelecida com a CONTRATANTE. Os dados tratados 
em razão deste Contrato não poderão ser revelados ou transferidos a terceiros, salvo 

zação da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA seja obrigada 
por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 
informar previamente a CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
para que esta possa adotar as medidas que entender necessárias;   

15.2.3. Na hipótese da CONTRATADA ficar impossibilitada de 
assegurar a proteção dos dados informados pela CONTRATANTE ou ocorrendo 
qualquer incidente de segurança, ainda que de forma apenas suspeita, deverá 
imediatamente ou no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
ciência do evento, relatar formalmente o fato à CONTRATANTE, que terá o direito de 
rescindir o contrato firmado sem qualquer ônus, multa ou encargo, além de adotar 
outras providências que entender pertinentes, caso confirmada a ocorrência;

15.2.4 Diligenciar quanto ao uso de medidas de segurança 
administrativas, técnicas e físicas apropriadas e capazes de assegurar a 
confidencialidade e integridade de todos os arquivos e banco de dados pessoais 

izados pelo TRT16 e mantidos na empresa, para a execução do objeto 
contratual, visando garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, 
destruição, uso, alteração, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

15.2.5 Comprometer-se a eliminar os Dados Pessoais fornecidos após 
o término do seu tratamento ou ao fim da vigência do contrato firmado, o que ocorrer 
primeiro, consoante determina a legislação de regência da matéria.  

15.3 O Contrato não envolve o tratamento de dados sensíveis (Lei n. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 

art. 65 da lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MP nº 05, de 

.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA    - DOS CASOS OMISSOS
1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

 
 

15.2.2  Manter os Dados Pessoais confidenciais e sua utilização 
restrita à prestação de serviços estabelecida com a CONTRATANTE. Os dados tratados 
em razão deste Contrato não poderão ser revelados ou transferidos a terceiros, salvo 

zação da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA seja obrigada 
por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 
informar previamente a CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

15.2.3. Na hipótese da CONTRATADA ficar impossibilitada de 
assegurar a proteção dos dados informados pela CONTRATANTE ou ocorrendo 
qualquer incidente de segurança, ainda que de forma apenas suspeita, deverá 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
ciência do evento, relatar formalmente o fato à CONTRATANTE, que terá o direito de 
rescindir o contrato firmado sem qualquer ônus, multa ou encargo, além de adotar 

entes, caso confirmada a ocorrência; 
15.2.4 Diligenciar quanto ao uso de medidas de segurança 

administrativas, técnicas e físicas apropriadas e capazes de assegurar a 
confidencialidade e integridade de todos os arquivos e banco de dados pessoais 

izados pelo TRT16 e mantidos na empresa, para a execução do objeto 
contratual, visando garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, 

 
Dados Pessoais fornecidos após 

o término do seu tratamento ou ao fim da vigência do contrato firmado, o que ocorrer 

15.3 O Contrato não envolve o tratamento de dados sensíveis (Lei n. 

ão pela disciplina do 
art. 65 da lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MP nº 05, de 

as mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

DOS CASOS OMISSOS 

1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 
e 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
e normas e princípios gerais 
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18. CLÁUSULA  
18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

19. CLÁUSULA 
19.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, na ci

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 
foi lavrado em 2(duas) vias de igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas.

São Luís (MA),          

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO

 
TESTEMUNHAS: 
 
 1. NOME: 
Documento de Identificação 
 
2. NOME:  
Documento de Identificação 
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. CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA    -  PUBLICAÇÃO 

.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 

. CLÁUSULA  DÉCIMA NONA -  FORO 

.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, na cidade de São Luís
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 
i lavrado em 2(duas) vias de igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas. 
Luís (MA),              de                 de 2022. 

 

 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL  

 
 
 

xxxx 
EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 

dade de São Luís-MA, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 
i lavrado em 2(duas) vias de igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Os serviços de bloquista são serviços continuados, conforme disposto na Portaria GP 
nº 1130/2018.  

essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o 
funcionamento das atividades finalísticas d
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional

continuada a prestação dos serviços de:

1.2. Entretanto, o contrato nº 13/2019 foi encerrado em 26/03/2022, 
do pedido de DISTRATO AMIGÁVEL solicitado pela contratada.

1.3. A ausência dos serviços compromete, por sua vez, o desempenho da missão 
institucional, pois a satisfação da 
indevidamente pessoal e recursos necessários à execução eficiente das atividades 
finalísticas do órgão.

1.4. O operador de acabamentos é imprescindível para o atendimento das demandas de 
peças gráficas dos diversos
prejudicada, pois é a operação dos equipamentos ora ociosos que permite 
acabamentos como corte, vinco, dobra, encadernaçoes, colagem, plastificação, 
perfuração e outros, essenciais para o atendimento
corte. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES

2.1. Os serviços demandados são serviços de apoio administrativo, enquadráveis como 
comuns nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, c/c Art. 1º, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, tendo como 
unidade de medida o posto de trabalho em razão da inviabilidade de quantificação dos 

 
 

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 
Apoio a Aquisições Públicas 

PA 1371/2022 – PE n. 15/2022 

ANEXO  V  

 Estudos Técnico Preliminares 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Os serviços de bloquista são serviços continuados, conforme disposto na Portaria GP 

Art. 2º Considera-se para fins desta Portaria:

I-SERVIÇOS CONTINUADOS: são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o 
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional

(...) 

Art. 4º São considerados contratos de natureza 
continuada a prestação dos serviços de: 

(...) 
39 – Bloquista; 
(...) 

Entretanto, o contrato nº 13/2019 foi encerrado em 26/03/2022, após ind
do pedido de DISTRATO AMIGÁVEL solicitado pela contratada. 

A ausência dos serviços compromete, por sua vez, o desempenho da missão 
institucional, pois a satisfação da demanda se realiza de forma precária, onerando 
indevidamente pessoal e recursos necessários à execução eficiente das atividades 
finalísticas do órgão. 

O operador de acabamentos é imprescindível para o atendimento das demandas de 
peças gráficas dos diversos setores. Sem este profissional, a confecção das peças é 
prejudicada, pois é a operação dos equipamentos ora ociosos que permite 
acabamentos como corte, vinco, dobra, encadernaçoes, colagem, plastificação, 
perfuração e outros, essenciais para o atendimento das diversas unidades da nossa 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES 

Os serviços demandados são serviços de apoio administrativo, enquadráveis como 
comuns nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 17 de julho de 

c/c Art. 1º, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, tendo como 
unidade de medida o posto de trabalho em razão da inviabilidade de quantificação dos 

 
 

Os serviços de bloquista são serviços continuados, conforme disposto na Portaria GP 

se para fins desta Portaria: 

CONTINUADOS: são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o 

o órgão ou entidade, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional 

São considerados contratos de natureza 

após indeferimento 

A ausência dos serviços compromete, por sua vez, o desempenho da missão 
demanda se realiza de forma precária, onerando 

indevidamente pessoal e recursos necessários à execução eficiente das atividades 

O operador de acabamentos é imprescindível para o atendimento das demandas de 
setores. Sem este profissional, a confecção das peças é 

prejudicada, pois é a operação dos equipamentos ora ociosos que permite 
acabamentos como corte, vinco, dobra, encadernaçoes, colagem, plastificação, 

das diversas unidades da nossa 

Os serviços demandados são serviços de apoio administrativo, enquadráveis como 
comuns nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 17 de julho de 

c/c Art. 1º, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, tendo como 
unidade de medida o posto de trabalho em razão da inviabilidade de quantificação dos 
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serviços e consequente impossibilidade de estabelecerem
produtividade. 

2.2. Além disso, por realizarem
Tribunal, torna-se necessário que a mão de obra utilizada seja de dedicação exclusiva, 
a fim de aliar a disponibilização tempestiva dos serviços à segurança no desempenho 
das atividades do órgão.

2.3. São requisitos e competências necessários à mão de obra a ser disponibilizada:

2.3.1. Nível Fundamental ou equivalente, comprovado por certificado de conclusão 
devidamente registrado no MEC;

2.3.2. Ter idade mínima de 18 anos; 

2.3.3. Idoneidade moral compr
Criminal; 

2.3.4. Possuir experiência profissional de no mínimo 6 (seis) meses (art.442
devidamente comprovada por meio de declaração da pessoa jurídica onde tenha 
prestado serviço ou anotação na CTPS.

2.3.5. Competências pessoais: cumprir normas e procedimentos sanitários, contornar 
situações adversas, demonstrar cordialidade, demonstrar dinamismo, trabalhar 
em equipe, discriminar odores e cores, demonstrar capacidade de organização, 
demonstrar senso de respo
demonstrar criatividade, ouvir atentamente (saber ouvir), demonstrar 
proatividade, demonstrar equilíbrio emocional.

2.4. São atribuições e requisitos do operador de acabamento:

2.4.1. A descrição dos serviços 
2.4.1.1. Operação de máquinas;

2.4.1.1.1. 
2.4.1.1.2. 

apostilas)
2.4.1.1.3. 

papéis)
2.4.1.1.4. 

magistrados e servidores)
2.4.1.2. Confecção de encadernação (espiral e capa dura);
2.4.1.3. Confecção de Blocos de rascunhos;
2.4.1.4. Confecção de capas de processo;
2.4.1.5. Acabamentos em geral

2.4.1.5.1. 
2.4.1.5.2. 
2.4.1.5.3. 
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serviços e consequente impossibilidade de estabelecerem-se indicadores de 

m disso, por realizarem-se diária e extensivamente no decorrer do expediente do 
se necessário que a mão de obra utilizada seja de dedicação exclusiva, 

a fim de aliar a disponibilização tempestiva dos serviços à segurança no desempenho 
tividades do órgão. 

São requisitos e competências necessários à mão de obra a ser disponibilizada:

Nível Fundamental ou equivalente, comprovado por certificado de conclusão 
devidamente registrado no MEC; 

Ter idade mínima de 18 anos;  

Idoneidade moral comprovada através de certidões junto à Justiça Cível e 

Possuir experiência profissional de no mínimo 6 (seis) meses (art.442
devidamente comprovada por meio de declaração da pessoa jurídica onde tenha 
prestado serviço ou anotação na CTPS. 

Competências pessoais: cumprir normas e procedimentos sanitários, contornar 
situações adversas, demonstrar cordialidade, demonstrar dinamismo, trabalhar 
em equipe, discriminar odores e cores, demonstrar capacidade de organização, 
demonstrar senso de responsabilidade, manter-se atento, demonstrar discrição, 
demonstrar criatividade, ouvir atentamente (saber ouvir), demonstrar 
proatividade, demonstrar equilíbrio emocional. 

São atribuições e requisitos do operador de acabamento: 

A descrição dos serviços realizados pelo operador de acabamentos:
Operação de máquinas; 

Guilhotina (corte e refile de papel) 
Grampeadora (colocação de grampos em livretes tipo canoa e 

apostilas) 
Perfuradora (crachás para eventos e grandes volumes de 

papéis) 
Plastificadora (plastificação de carteiras funcionais de 

magistrados e servidores) 
Confecção de encadernação (espiral e capa dura); 
Confecção de Blocos de rascunhos; 
Confecção de capas de processo; 
Acabamentos em geral 

Embalagens de serviços da gráfica; 
Realização de acabamentos de cortes manuais com estiletes;
Realização de acabamentos de colagem, vinco e dobra.

 
 

se indicadores de 

no decorrer do expediente do 
se necessário que a mão de obra utilizada seja de dedicação exclusiva, 

a fim de aliar a disponibilização tempestiva dos serviços à segurança no desempenho 

São requisitos e competências necessários à mão de obra a ser disponibilizada: 

Nível Fundamental ou equivalente, comprovado por certificado de conclusão 

ovada através de certidões junto à Justiça Cível e 

Possuir experiência profissional de no mínimo 6 (seis) meses (art.442-A, da CLT), 
devidamente comprovada por meio de declaração da pessoa jurídica onde tenha 

Competências pessoais: cumprir normas e procedimentos sanitários, contornar 
situações adversas, demonstrar cordialidade, demonstrar dinamismo, trabalhar 
em equipe, discriminar odores e cores, demonstrar capacidade de organização, 

se atento, demonstrar discrição, 
demonstrar criatividade, ouvir atentamente (saber ouvir), demonstrar 

realizados pelo operador de acabamentos: 

Grampeadora (colocação de grampos em livretes tipo canoa e 

Perfuradora (crachás para eventos e grandes volumes de 

icação de carteiras funcionais de 

de cortes manuais com estiletes; 
Realização de acabamentos de colagem, vinco e dobra. 
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2.4.2. O profissional deverá ter conhecimento na área gráfica capaz de desenvolver e 
realizar todo e qualquer trabalho dentre os especificados no item anterior, sendo 
responsável pelos equipamentos que operar dentro do Setor Gráfico.

2.5. O trabalhador empregado na execução do contrato deverá trajar uniforme condizente 
com a atividade a ser desempenhada, fornecido pela contratada, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado, conf

2.6. Para a perfeita execução dos serviços, o contratante deverá disponibilizar materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios nas quantidades necessárias.

2.7. Em relação aos critérios de sustentabilidade, a contratada deverá:

2.7.1. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do MTE.

2.7.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que 
consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

2.7.3. Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de 
acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.7.4. Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), com o objet
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.7.5. Assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação 
e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horá
mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril 
de 2012. 

2.7.6. Assegurar, durante a vigênci
às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do órgão;

2.7.7. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência 
contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes 
condições: 

2.7.7.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições anál
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016.

2.7.7.2. Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 
trabalho esc
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do 
Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 
Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105.

2.7.8. Adotar medidas p
no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
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O profissional deverá ter conhecimento na área gráfica capaz de desenvolver e 
realizar todo e qualquer trabalho dentre os especificados no item anterior, sendo 

vel pelos equipamentos que operar dentro do Setor Gráfico.

O trabalhador empregado na execução do contrato deverá trajar uniforme condizente 
com a atividade a ser desempenhada, fornecido pela contratada, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado, conforme disposto no ANEXO IE.

Para a perfeita execução dos serviços, o contratante deverá disponibilizar materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios nas quantidades necessárias.

Em relação aos critérios de sustentabilidade, a contratada deverá: 

às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do MTE. 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que 

ta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de 
acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE; 

Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos 
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE;

Assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação do trabalhador em
e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horá
mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril 

Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação do trabalhador
às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do órgão;

r, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência 
contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes 

Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016.

Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do 
Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 
Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído 
no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

 
 

O profissional deverá ter conhecimento na área gráfica capaz de desenvolver e 
realizar todo e qualquer trabalho dentre os especificados no item anterior, sendo 

vel pelos equipamentos que operar dentro do Setor Gráfico. 

O trabalhador empregado na execução do contrato deverá trajar uniforme condizente 
com a atividade a ser desempenhada, fornecido pela contratada, sem qualquer 

. 

Para a perfeita execução dos serviços, o contratante deverá disponibilizar materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios nas quantidades necessárias. 

às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que 

Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de 

Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
ivo de promoção e preservação da saúde dos 

trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE; 

do trabalhador em saúde 
e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horária 
mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril 

a do contrato, a capacitação do trabalhador quanto 
às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do órgão; 

r, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência 
contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes 

Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
ogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016. 

Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 

ravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do 
Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 

ara evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído 
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2.7.9. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte 
geradora, e os destinar às associações e cooperativas dos catadores 
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

2.7.10.  Dar preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por 
materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR 
15.448-2; 

2.7.11. Dar preferência à aquisição de uniformes e outras vestimentas confeccionados 
em tecidos cuja composição possua fibras oriundas de material reciclável e/ou 
algodão orgânico, produtos menos poluentes e agressivos ao meio ambiente;

2.7.12. Respeitar as Normas Brasileiras 
Normas Técnicas sobre resíduos sólido

2.7.13. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 
1999.  

2.7.14. Realizar a coleta seletiva dos resíduos e promover a destinação adequada, de 
acordo com a política
5.940/2006. 

2.8. O serviço da categoria profissional de Operador de Acabamentos será executado 
somente nas dependências do prédio
Freire, 2001 - Areinha, São Luí

2.9. A jornada de trabalho do posto será de 44 horas/semanais, distribuídas de segunda a 
sexta-feira, totalizando 8h48m diárias, com intervalo de 1h, vinculada ao horário de 
funcionamento do Tribunal, de 7h30 às 17h30, podendo este ser modificado de 
acordo com a necessidade do órgão, mediante ato normativo da Administração.

2.10. No período de recesso forense, compreendidos entre 20 de dezembro a 6 de 
janeiro do ano subsequente, bem como nos dias de ponto facultativo ou suspensão 
de expediente, poderá ocorrer r
funcionamento de áreas do Tribunal, sem prejuízo da remenuneração dos 
empregados alocados, descontados os valores correspondentes ao auxílio
alimentação e vales-
como prevê a Nota Técnica nº 66/2018 

2.10.1.  Considerando a redução supramencionada a empresa contratada poderá, em 
acordo com os gestores do contrato da categoria contratada, conceder férias a 
seus funcionários, no todo ou em parte, c
de aproveitar o período de ausência de servidores nos locais de trabalho, 
inclusive sem reposição de mão de obra, sem prejuízo das glosas devidas.

2.11. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a part
início da execução contratual 
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Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte 
geradora, e os destinar às associações e cooperativas dos catadores 
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

Dar preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por 
materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR 

Dar preferência à aquisição de uniformes e outras vestimentas confeccionados 
uja composição possua fibras oriundas de material reciclável e/ou 

algodão orgânico, produtos menos poluentes e agressivos ao meio ambiente;

Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
cnicas sobre resíduos sólidos;  

Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 

Realizar a coleta seletiva dos resíduos e promover a destinação adequada, de 
acordo com a política socioambiental do órgão e em observância ao Decreto n° 

O serviço da categoria profissional de Operador de Acabamentos será executado 
somente nas dependências do prédio-sede do TRT 16ª Região, na Avenida Vitorino 

Areinha, São Luís-MA.  

A jornada de trabalho do posto será de 44 horas/semanais, distribuídas de segunda a 
feira, totalizando 8h48m diárias, com intervalo de 1h, vinculada ao horário de 

funcionamento do Tribunal, de 7h30 às 17h30, podendo este ser modificado de 
do com a necessidade do órgão, mediante ato normativo da Administração.

No período de recesso forense, compreendidos entre 20 de dezembro a 6 de 
janeiro do ano subsequente, bem como nos dias de ponto facultativo ou suspensão 
de expediente, poderá ocorrer redução da carga horária, em razão do não 
funcionamento de áreas do Tribunal, sem prejuízo da remenuneração dos 
empregados alocados, descontados os valores correspondentes ao auxílio

-transportes, na forma indicada em Ato próprio da Admin
como prevê a Nota Técnica nº 66/2018 - Delog/Seges/MP. 

Considerando a redução supramencionada a empresa contratada poderá, em 
acordo com os gestores do contrato da categoria contratada, conceder férias a 
seus funcionários, no todo ou em parte, considerando a demanda e necessidade 
de aproveitar o período de ausência de servidores nos locais de trabalho, 
inclusive sem reposição de mão de obra, sem prejuízo das glosas devidas.

A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a part
início da execução contratual - a ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a data de 

 
 

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte 
geradora, e os destinar às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 

Dar preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte por 
materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 

Dar preferência à aquisição de uniformes e outras vestimentas confeccionados 
uja composição possua fibras oriundas de material reciclável e/ou 

algodão orgânico, produtos menos poluentes e agressivos ao meio ambiente; 

NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 

Realizar a coleta seletiva dos resíduos e promover a destinação adequada, de 
socioambiental do órgão e em observância ao Decreto n° 

O serviço da categoria profissional de Operador de Acabamentos será executado 
sede do TRT 16ª Região, na Avenida Vitorino 

A jornada de trabalho do posto será de 44 horas/semanais, distribuídas de segunda a 
feira, totalizando 8h48m diárias, com intervalo de 1h, vinculada ao horário de 

funcionamento do Tribunal, de 7h30 às 17h30, podendo este ser modificado de 
do com a necessidade do órgão, mediante ato normativo da Administração. 

No período de recesso forense, compreendidos entre 20 de dezembro a 6 de 
janeiro do ano subsequente, bem como nos dias de ponto facultativo ou suspensão 

edução da carga horária, em razão do não 
funcionamento de áreas do Tribunal, sem prejuízo da remenuneração dos 
empregados alocados, descontados os valores correspondentes ao auxílio-

transportes, na forma indicada em Ato próprio da Administração, 

Considerando a redução supramencionada a empresa contratada poderá, em 
acordo com os gestores do contrato da categoria contratada, conceder férias a 

onsiderando a demanda e necessidade 
de aproveitar o período de ausência de servidores nos locais de trabalho, 
inclusive sem reposição de mão de obra, sem prejuízo das glosas devidas. 

A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir do 
a ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a data de 
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assinatura do contrato 
limitada a 60 (sessenta) meses.

2.11.1.  A vigência inicial estabelecida para o contrato perm
prestação do serviço e a viabilidade de renovação contratual.

2.11.2.  A renovação contratual poderá, excepcionalmente, estipular vigência superior 
a 12 meses, desde que devidamente justificada.

2.11.3.  A contratada deverá manter todas as condições exigidas para a manutenção 
do contrato, abrangendo as estipulações editalícias, contratuais, legais e 
regulamentares.

2.12. Para fins de contratação, exigir
conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.

2.13. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante 
avaliação, mensal, do gestor/fiscal do contrato, em que será verificada a 
conformidade da execução dos serviços, no quantitati

2.14. Em relação à qualificação técnica na contratação, entende
comprovação da experiência de que a licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis, em prazo, e equivalentes, em número de postos, ao
licitado, por período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, 
conforme item 10.6.1 

2.15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.15.1. O acompanhamento e fiscalização dos serviços estará a cargo do gestor da 
execução do contrato, conforme art. 67 da lei 8.666/93, podendo ser auxiliado 
pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, na forma 
prevista no Capítulo V da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017, mediante a utilização de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes 
aspectos, quando for o caso:

2.15.1.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

2.15.1.2. acompanhar o colaborador empregado, em função da quantidade e da 
formação profissional exigida;

2.15.1.3. a qualidade e quantidade dos recursos materia

2.15.1.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

2.15.1.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

2.15.1.6. a satisfação do público usuário.
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assinatura do contrato -, podendo ser renovada por iguais e sucessivos períodos, 
limitada a 60 (sessenta) meses. 

A vigência inicial estabelecida para o contrato permitirá avaliar a qualidade da 
prestação do serviço e a viabilidade de renovação contratual. 

A renovação contratual poderá, excepcionalmente, estipular vigência superior 
a 12 meses, desde que devidamente justificada. 

A contratada deverá manter todas as condições exigidas para a manutenção 
do contrato, abrangendo as estipulações editalícias, contratuais, legais e 
regulamentares. 

Para fins de contratação, exigir-se-á declaração do licitante de que tem pleno 
das condições necessárias para a prestação dos serviços.

O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante 
avaliação, mensal, do gestor/fiscal do contrato, em que será verificada a 
conformidade da execução dos serviços, no quantitativo e qualidade acordados.

Em relação à qualificação técnica na contratação, entende
comprovação da experiência de que a licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis, em prazo, e equivalentes, em número de postos, ao
licitado, por período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, 
onforme item 10.6.1 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O acompanhamento e fiscalização dos serviços estará a cargo do gestor da 
execução do contrato, conforme art. 67 da lei 8.666/93, podendo ser auxiliado 

ização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, na forma 
prevista no Capítulo V da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017, mediante a utilização de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes 
aspectos, quando for o caso: 

resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 
dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

acompanhar o colaborador empregado, em função da quantidade e da 
formação profissional exigida; 

a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

a satisfação do público usuário. 

 
 

, podendo ser renovada por iguais e sucessivos períodos, 

itirá avaliar a qualidade da 

A renovação contratual poderá, excepcionalmente, estipular vigência superior 

A contratada deverá manter todas as condições exigidas para a manutenção 
do contrato, abrangendo as estipulações editalícias, contratuais, legais e 

á declaração do licitante de que tem pleno 
das condições necessárias para a prestação dos serviços. 

O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante 
avaliação, mensal, do gestor/fiscal do contrato, em que será verificada a 

vo e qualidade acordados. 

Em relação à qualificação técnica na contratação, entende-se necessária a 
comprovação da experiência de que a licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis, em prazo, e equivalentes, em número de postos, ao objeto 
licitado, por período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, 

O acompanhamento e fiscalização dos serviços estará a cargo do gestor da 
execução do contrato, conforme art. 67 da lei 8.666/93, podendo ser auxiliado 

ização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, na forma 
prevista no Capítulo V da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017, mediante a utilização de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes 

resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 

acompanhar o colaborador empregado, em função da quantidade e da 

is utilizados; 

a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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2.16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.16.1. A contratada deverá emitir mensalmente Nota Fi
serviços executados e do número do contrato.

2.16.2. Responsabilizar
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Cont
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

2.16.3. Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável 
mão-de-obra, devidamente ha
contratados, correndo por sua conta o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas nas normas legais 
pertinentes; 

2.16.4. Não transferir a terceiros por q
as partes, nem subcontratar qualquer parte da prestação de serviço a que está 
obrigada; 

2.16.5. Não contratar, para realização de serviços, profissionais parentes até o 3º grau 
ao quadro de pessoal deste Tribunal duran

2.16.6. Orientar seus empregados quanto ao cumprimento das normas disciplinares 
determinadas pela Contratante, devendo substituir em até 48h, após notificação 
da contratante, o empregado indisciplinado;

2.16.7. Quanto aos empregados faltosos, de
contratada substituí
pela Contratada, por empregado mantido em sua reserva de pessoal, a fim de 
evitar a interrupção dos serviços;

2.16.8. Exigir o uso dos uniformes e c
controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, juntamente 
com o fiscal do Contrato;

2.16.9. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

2.16.10. Indicar preposto(s), quand
junto a Contratante, este com poderes para dirimir questões pertinentes à 
execução do objeto da presente contratação durante toda a sua vigência, bem 
como solucionar questões referentes aos empregados que pre
contratante; 

2.16.11. Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades 
estranhas ao objeto da contratação durante o horário em que estiver prestando 
os serviços à contratante;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá emitir mensalmente Nota Fiscal, com indicação dos 
serviços executados e do número do contrato. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável 
obra, devidamente habilitada e treinada, para execução dos serviços 

contratados, correndo por sua conta o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas nas normas legais 

Não transferir a terceiros por qualquer forma, o contrato a ser firmado entre 
as partes, nem subcontratar qualquer parte da prestação de serviço a que está 

Não contratar, para realização de serviços, profissionais parentes até o 3º grau 
ao quadro de pessoal deste Tribunal durante a vigência do Contrato;

Orientar seus empregados quanto ao cumprimento das normas disciplinares 
determinadas pela Contratante, devendo substituir em até 48h, após notificação 
da contratante, o empregado indisciplinado; 

Quanto aos empregados faltosos, demitidos ou licenciados, deverá a 
contratada substituí-los de ofício ou, em até 4 horas, por solicitação por escrito 
pela Contratada, por empregado mantido em sua reserva de pessoal, a fim de 
evitar a interrupção dos serviços; 

Exigir o uso dos uniformes e crachás pelos seus empregados e exercer o 
controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, juntamente 
com o fiscal do Contrato; 

Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Indicar preposto(s), quando da assinatura do contrato, para representá
junto a Contratante, este com poderes para dirimir questões pertinentes à 
execução do objeto da presente contratação durante toda a sua vigência, bem 
como solucionar questões referentes aos empregados que pre

Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades 
estranhas ao objeto da contratação durante o horário em que estiver prestando 
os serviços à contratante; 

 
 

scal, com indicação dos 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

ratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável 
bilitada e treinada, para execução dos serviços 

contratados, correndo por sua conta o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas nas normas legais 

ualquer forma, o contrato a ser firmado entre 
as partes, nem subcontratar qualquer parte da prestação de serviço a que está 

Não contratar, para realização de serviços, profissionais parentes até o 3º grau 
te a vigência do Contrato; 

Orientar seus empregados quanto ao cumprimento das normas disciplinares 
determinadas pela Contratante, devendo substituir em até 48h, após notificação 

mitidos ou licenciados, deverá a 
los de ofício ou, em até 4 horas, por solicitação por escrito 

pela Contratada, por empregado mantido em sua reserva de pessoal, a fim de 

rachás pelos seus empregados e exercer o 
controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, juntamente 

Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

o da assinatura do contrato, para representá-la 
junto a Contratante, este com poderes para dirimir questões pertinentes à 
execução do objeto da presente contratação durante toda a sua vigência, bem 
como solucionar questões referentes aos empregados que prestarem serviço à 

Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades 
estranhas ao objeto da contratação durante o horário em que estiver prestando 
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2.16.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 
todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

2.16.13. Providenciar, POR SUA CONTA, em caso de greve no sistema de transporte 
coletivo da cidade, o transporte dos empregados ao serviço;

2.16.14. A contratada procederá ao recolhimento dos resíduos recicláveis descartados, 
de forma seletiva, bem como de pilhas e baterias, de acordo com o programa de 
coleta seletiva do Tribunal em observância ao Decreto 

2.16.15. A contratada deverá observar a destinação adequada aos resíduos gerados 
durante suas atividades no Tribunal, em consonância com a coleta seletiva do 
Tribunal; 

2.16.16. Os produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos utilizados pela 
contratada deverão obedecer às classificações e especificações de eficácia e 
segurança determinadas pela ANVISA, comprovadas por registro ou notificação 
junto à Agência.

2.16.17. A contratada deverá observar a não utilização de produtos que contenham 
substâncias agressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme Resolução 
CONAMA Nº 267/2000.

2.16.18. A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação 
dos trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade 
socioambiental do 

2.16.19. A contratada deverá obrigatoriamente se cadastrar no Sistema Integrado de 
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho/SIGEO

2.16.20. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licit
assumidas; 

2.16.21. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;

2.16.22. Da obrigatoriedade do (a) CONTRATADO (A) fazer o cadastro no SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO FINANCEIRA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

2.16.22.1.  Será obrig
SIGEO -JT, Sistema Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do
Trabalho; 

2.16.22.2. Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por 
email, um "link" de acesso ao sistema para o efetivo

2.16.22.3. Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na 
Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal pelo email 
"sof@trt16.jus.br
mencionada 
3ª andar, 

 
 

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 
Apoio a Aquisições Públicas 

PA 1371/2022 – PE n. 15/2022 

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

Providenciar, POR SUA CONTA, em caso de greve no sistema de transporte 
idade, o transporte dos empregados ao serviço; 

A contratada procederá ao recolhimento dos resíduos recicláveis descartados, 
de forma seletiva, bem como de pilhas e baterias, de acordo com o programa de 
coleta seletiva do Tribunal em observância ao Decreto n° 5.940/2006;

A contratada deverá observar a destinação adequada aos resíduos gerados 
durante suas atividades no Tribunal, em consonância com a coleta seletiva do 

Os produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos utilizados pela 
contratada deverão obedecer às classificações e especificações de eficácia e 
segurança determinadas pela ANVISA, comprovadas por registro ou notificação 
junto à Agência. 

A contratada deverá observar a não utilização de produtos que contenham 
ressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme Resolução 

CONAMA Nº 267/2000. 

A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação 
dos trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade 
socioambiental do órgão. 

A contratada deverá obrigatoriamente se cadastrar no Sistema Integrado de 
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho/SIGEO

Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

Da obrigatoriedade do (a) CONTRATADO (A) fazer o cadastro no SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO FINANCEIRA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Será obrigatório ao fornecedor vencedor do certame o cadastro no 
JT, Sistema Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do

 

Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por 
email, um "link" de acesso ao sistema para o efetivo cadast

Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na 
Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal pelo email 
sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na 

mencionada Secretaria, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 
 Areinha; 

 
 

penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

Providenciar, POR SUA CONTA, em caso de greve no sistema de transporte 

A contratada procederá ao recolhimento dos resíduos recicláveis descartados, 
de forma seletiva, bem como de pilhas e baterias, de acordo com o programa de 

n° 5.940/2006; 

A contratada deverá observar a destinação adequada aos resíduos gerados 
durante suas atividades no Tribunal, em consonância com a coleta seletiva do 

Os produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos utilizados pela 
contratada deverão obedecer às classificações e especificações de eficácia e 
segurança determinadas pela ANVISA, comprovadas por registro ou notificação 

A contratada deverá observar a não utilização de produtos que contenham 
ressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme Resolução 

A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação 
dos trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade 

A contratada deverá obrigatoriamente se cadastrar no Sistema Integrado de 
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho/SIGEO-JT; 

Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação 
ação em compatibilidade com as obrigações 

Da obrigatoriedade do (a) CONTRATADO (A) fazer o cadastro no SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO FINANCEIRA DA JUSTIÇA DO TRABALHO – SIGEO-JT 

atório ao fornecedor vencedor do certame o cadastro no 
JT, Sistema Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do 

Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por 
cadastro; 

Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na 
Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal pelo email 

pessoalmente na 
Secretaria, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 
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2.16.22.4. O Módulo de Execução
externos manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos 
fiscais, acompanhar os pagamentos, bem c
bancárias, entre outras

 

2.17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

2.17.1. Nos contratos com utilização de mão de obra exclusiva, a contratada deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia 
de execução, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro
bancária, correspondente a 5% (cinco po
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 
contratados. 

2.17.2. A garantia terá validade durante a execução do contrato 
após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 
conforme item 3.1 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

2.17.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

2.17.3.1. prejuízos advindos do não cumpr

2.17.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;

2.17.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e

2.17.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

3. LEVANTAMENTO DAS ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO (INDICAÇÃO DAS 
ALTERNATIVAS EXISTENTES E SUA ANÁLISE, SOB OS ASPECTOS TÉCNICO, ECONÔMICO E 
AMBIENTAL) 

3.1. Soluçao 1 - Visando atender à necessidade deste Regional poderia ser realizada a 
contratação de uma empresa exte
Setor Gráfico deste Tribunal,
acabamentos das peças gráficas. No entanto, entende
viável, tendo em vista que a necessidade deste Regional caracteriza
em face da necessidade de mão de obra permanente nas dependência
de modo que se possa ter um pronto at
demora da entrega d
em estabelecer-se uma estimativa prévia dos serviços a serem executados 
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O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários 
externos manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos 
fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens 
bancárias, entre outras funcionalidades. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Nos contratos com utilização de mão de obra exclusiva, a contratada deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do 

prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia 
de execução, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 

A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 
após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 
conforme item 3.1 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

LEVANTAMENTO DAS ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO (INDICAÇÃO DAS 
ALTERNATIVAS EXISTENTES E SUA ANÁLISE, SOB OS ASPECTOS TÉCNICO, ECONÔMICO E 

do atender à necessidade deste Regional poderia ser realizada a 
contratação de uma empresa externa para a realização de cada serviço solicitado pelo 
Setor Gráfico deste Tribunal, no que se refere a confecção dos impressos e 
acabamentos das peças gráficas. No entanto, entende-se que essa alternativa não é 
viável, tendo em vista que a necessidade deste Regional caracteriza
em face da necessidade de mão de obra permanente nas dependência
de modo que se possa ter um pronto atendimento, evitando transtornos, como a 
demora da entrega dos serviços prestados ao órgão. Além disso, haveria dificuldade 

se uma estimativa prévia dos serviços a serem executados 

 
 

JT permitirá aos usuários 
externos manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos 

omo visualizar suas ordens 

Nos contratos com utilização de mão de obra exclusiva, a contratada deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do 

prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia 
de execução, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93, podendo optar por 

garantia ou fiança 
r cento) do valor total do contrato, 

limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 

e 90 (noventa) dias 
após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

imento do objeto do contrato; 

prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

LEVANTAMENTO DAS ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO (INDICAÇÃO DAS 
ALTERNATIVAS EXISTENTES E SUA ANÁLISE, SOB OS ASPECTOS TÉCNICO, ECONÔMICO E 

do atender à necessidade deste Regional poderia ser realizada a 
cada serviço solicitado pelo 

confecção dos impressos e 
se que essa alternativa não é 

viável, tendo em vista que a necessidade deste Regional caracteriza-se, sobretudo, 
em face da necessidade de mão de obra permanente nas dependências do Tribunal, 

endimento, evitando transtornos, como a 
órgão. Além disso, haveria dificuldade 

se uma estimativa prévia dos serviços a serem executados 



Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial
Apoio a Aquisições Públicas

PA 
 

posteriormente na fase contratual. A Administração, para efetuar esse tipo de 
contratação, deveria adotar o regime de empreitada por preço unitário. Nesse caso, 
seria estabelecido um padrão ou uma unidade de medida para fins de aferição do 
valor a ser pago ao contr
contrato mais oneroso ao erário, em vista da demanda permanente dos serviços 
executados pelo operador de acabamentos, o que torna, por derradeiro, a alternativa 
inviável. Desta forma, entende
almejadas com a pretensa contratação.

 

3.2. Solução 2 - Contratação de empresa especializada em serviços gráficos de 
acabamento com cessão de mão de obra permanente de operador de acabamentos. 
Nesta forma de contratação 
Logo, para a demanda deste Regional contínua é mais adequada a exclusividade da 
mão de obra, considerando a necessidade permanente dos serviços de operador de 
acabamentos durantes as atividades pre

 

3.3. Comparativo dos aspectos técnico e econômicos das soluções identificadas:

Solução 1 – A cada
impressão e os demais serviços relacionados a
uma empresa externa
acarretaria atrasos na realizaçao dos trabalhos e na entrega do produto final
Somando-se a isso, vale esclarecer que nas dependências do setor já existem 
equipamentos adquiridos pelo trib
gráficas. Na contratação de empresa externa para a realização dos serviços, estes 
equipamentos deixariam de ser utilizados, implicando desnecessário custo com a 
utilização dos equipamentos da contratada.

 

Solução 2 – Como o Setor Gráfico dispõe de vários equipamentos para execução 
de acabamentos nas peças gráficas, torna
viável a contratação de mão de obra especializada, para a realização dos serviços 
dentro das dependências da 
realizados num menor espaço de tempo, proporcionando maior eficiência na 
realização dos trabalhos e maior rapidez na entrega do produto final.

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

4.1. A Administração Pública utiliz
nos serviços incompatíveis às atividades atribuídas aos cargos que compõem seu 
quadro efetivo. Desta forma atende com mais eficácia seu desiderato que é a 
satisfação do jurisdicionado, pois não desvia o 
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mente na fase contratual. A Administração, para efetuar esse tipo de 
contratação, deveria adotar o regime de empreitada por preço unitário. Nesse caso, 
seria estabelecido um padrão ou uma unidade de medida para fins de aferição do 
valor a ser pago ao contratado. Por fim, esta modalidade de contratação tornaria o 
contrato mais oneroso ao erário, em vista da demanda permanente dos serviços 

operador de acabamentos, o que torna, por derradeiro, a alternativa 
inviável. Desta forma, entende-se que esta solução não atende às necessidades 
almejadas com a pretensa contratação. 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos de 
acabamento com cessão de mão de obra permanente de operador de acabamentos. 
Nesta forma de contratação o profissional fica em constante disponibilidade ao órgão. 
Logo, para a demanda deste Regional contínua é mais adequada a exclusividade da 
mão de obra, considerando a necessidade permanente dos serviços de operador de 
acabamentos durantes as atividades prestadas aos demais setores. 

Comparativo dos aspectos técnico e econômicos das soluções identificadas:

A cada necessidade da realização de um serviço pelo setor, a 
demais serviços relacionados a acabamentos seriam realizados por 

ma empresa externa, em espaço fora das dependências do órgão, o que 
acarretaria atrasos na realizaçao dos trabalhos e na entrega do produto final

se a isso, vale esclarecer que nas dependências do setor já existem 
equipamentos adquiridos pelo tribunal que são utilizados no acabamento de peças 
gráficas. Na contratação de empresa externa para a realização dos serviços, estes 
equipamentos deixariam de ser utilizados, implicando desnecessário custo com a 
utilização dos equipamentos da contratada. 

Como o Setor Gráfico dispõe de vários equipamentos para execução 
de acabamentos nas peças gráficas, torna-se tecnica e economicamente mais 
viável a contratação de mão de obra especializada, para a realização dos serviços 
dentro das dependências da unidade administrativa. Estes serviços seriam 
realizados num menor espaço de tempo, proporcionando maior eficiência na 
realização dos trabalhos e maior rapidez na entrega do produto final.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A Administração Pública utiliza a terceirização como uma maneira de suprir lacunas 
nos serviços incompatíveis às atividades atribuídas aos cargos que compõem seu 
quadro efetivo. Desta forma atende com mais eficácia seu desiderato que é a 
satisfação do jurisdicionado, pois não desvia o foco de sua atividade principal.

 
 

mente na fase contratual. A Administração, para efetuar esse tipo de 
contratação, deveria adotar o regime de empreitada por preço unitário. Nesse caso, 
seria estabelecido um padrão ou uma unidade de medida para fins de aferição do 

esta modalidade de contratação tornaria o 
contrato mais oneroso ao erário, em vista da demanda permanente dos serviços 

operador de acabamentos, o que torna, por derradeiro, a alternativa 
esta solução não atende às necessidades 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos de 
acabamento com cessão de mão de obra permanente de operador de acabamentos. 

o profissional fica em constante disponibilidade ao órgão. 
Logo, para a demanda deste Regional contínua é mais adequada a exclusividade da 
mão de obra, considerando a necessidade permanente dos serviços de operador de 

 

Comparativo dos aspectos técnico e econômicos das soluções identificadas: 

serviço pelo setor, a 
acabamentos seriam realizados por 

, em espaço fora das dependências do órgão, o que 
acarretaria atrasos na realizaçao dos trabalhos e na entrega do produto final. 

se a isso, vale esclarecer que nas dependências do setor já existem 
unal que são utilizados no acabamento de peças 

gráficas. Na contratação de empresa externa para a realização dos serviços, estes 
equipamentos deixariam de ser utilizados, implicando desnecessário custo com a 

Como o Setor Gráfico dispõe de vários equipamentos para execução 
se tecnica e economicamente mais 

viável a contratação de mão de obra especializada, para a realização dos serviços 
unidade administrativa. Estes serviços seriam 

realizados num menor espaço de tempo, proporcionando maior eficiência na 
realização dos trabalhos e maior rapidez na entrega do produto final. 

a a terceirização como uma maneira de suprir lacunas 
nos serviços incompatíveis às atividades atribuídas aos cargos que compõem seu 
quadro efetivo. Desta forma atende com mais eficácia seu desiderato que é a 

foco de sua atividade principal. 
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4.2.  Tecnicamente, a solução
prestando seus serviços  nas dependências do órgão, torna
demandas que surgem a todo momento, diferentemente da solução 1, 
teríamos de acionar a empresa para a realização da referida tarefa, cada vez que 
houvesse a necessidade. 

4.3. Somando-se a isso, a existência dos diversos equipamentos adquiridos pelo órgão, 
que podem ser utilizados a qualquer momento pela mão

4.4. A solução escolhida
objetivando-se canal
do Trabalho – 16ª Região
produtiva e eficaz. A demanda deste Regional
dedicação constante da mão
realização dos trabalhos se o mesmo estiver cumprindo suas tarefas nas 
dependências do tribunal.

4.5. Sob o aspecto econômico, por sua vez, a solução
mais simples mensurar e av
relação custo-benefício.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

5.1. Estimativa da quantidade de postos

DESCRIÇÃO QUANT. 
DE 

POSTOS 

Operador de 
Acabamento  

(CATSER 21032) 

 
1 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

6.1. Para a presente contratação foi estimado o preço mensal de R$ 
cento e dezenove reais e setenta e oito centavos) e anual de R$ 49.437,36 (quarenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos),
planilha de custos de doc. 10 
Anexo V da IN MPDG/SEGES nº 5/2017), em que foram adotados os seguintes 
parâmetros: 

6.1.1. Para estimativa do valor do salário
Convenção Coletiva de
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO GRÁFICA E DOS 
SERVIÇOS GRÁFICOS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 
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Tecnicamente, a solução 2 demonstra ser melhor, pois tendo o terceirizado 
prestando seus serviços  nas dependências do órgão, torna-se mais facil atender as 
demandas que surgem a todo momento, diferentemente da solução 1, 
teríamos de acionar a empresa para a realização da referida tarefa, cada vez que 
houvesse a necessidade.  

se a isso, a existência dos diversos equipamentos adquiridos pelo órgão, 
que podem ser utilizados a qualquer momento pela mão-de-obra contratada. 

A solução escolhida demonstra ser possível a contratação de serviços auxiliares, 
se canalizar os talentos existentes na Administração do 

16ª Região para a cooperaçao e otimização da gestão pública de forma 
produtiva e eficaz. A demanda deste Regional absorverá o terceirizado com a 
dedicação constante da mão-de-obra  contratada, o que irá impactar diretamente na 
realização dos trabalhos se o mesmo estiver cumprindo suas tarefas nas 
dependências do tribunal. 

Sob o aspecto econômico, por sua vez, a solução 2 torna-se mais adequada,
mais simples mensurar e avaliar as perdas, os custos e o tempo, preservando assim, a 

benefício. 

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

Estimativa da quantidade de postos 

QUANT. 

 

LOCAL DE EXECUÇAO JUSTIFICATIVA

TRT – SEDE 
Avenida Vitorino Freire, nº 
2001 – Areinha – São Luís / 

MA 

Dar continuidade aos serviços de 
confecção e acabamentos de 
peças gráficas realizadas no 

Setor Gráfico.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO 

Para a presente contratação foi estimado o preço mensal de R$ 4.119,
cento e dezenove reais e setenta e oito centavos) e anual de R$ 49.437,36 (quarenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos),

de doc. 10  (Art. 9º da IN ME/SEDGG/SG nº 73/2020 c/c item 2.9 do 
Anexo V da IN MPDG/SEGES nº 5/2017), em que foram adotados os seguintes 

Para estimativa do valor do salário-base, utilizou-se como parâmetro a 
Convenção Coletiva de Trabalho, firmada entre o SIND
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO GRÁFICA E DOS 
SERVIÇOS GRÁFICOS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 06.301.329/0001

 
 

2 demonstra ser melhor, pois tendo o terceirizado 
se mais facil atender as 

demandas que surgem a todo momento, diferentemente da solução 1, na qual 
teríamos de acionar a empresa para a realização da referida tarefa, cada vez que 

se a isso, a existência dos diversos equipamentos adquiridos pelo órgão, 
obra contratada.  

demonstra ser possível a contratação de serviços auxiliares, 
 Tribunal Regional 

gestão pública de forma 
absorverá o terceirizado com a 

contratada, o que irá impactar diretamente na 
realização dos trabalhos se o mesmo estiver cumprindo suas tarefas nas 

se mais adequada, ficando 
aliar as perdas, os custos e o tempo, preservando assim, a 

JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade aos serviços de 
confecção e acabamentos de 
peças gráficas realizadas no 

Setor Gráfico. 

4.119,78 (quatro mil, 
cento e dezenove reais e setenta e oito centavos) e anual de R$ 49.437,36 (quarenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos), conforme 

(Art. 9º da IN ME/SEDGG/SG nº 73/2020 c/c item 2.9 do 
Anexo V da IN MPDG/SEGES nº 5/2017), em que foram adotados os seguintes 

se como parâmetro a 
, firmada entre o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA COMUNICAÇÃO GRÁFICA E DOS 
06.301.329/0001-79 e 
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o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº  
06.307.235/0001 
setembro de 2022

 

 

6.1.2. Para estimativa do valor 
Coletiva de Trabalho MA0000
ASEIO E CONSERVACAO
DOS E DE EMP DE ASS CON L
05.760.442/0001
dezembro de 202
geralmente enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os
serviços demandados, no âmbito das licitaçõe

6.1.3. Tarifa de transporte coletivo urbano no valor de R$ 3,
de São Luís; 

6.1.4. Para estimativa de uniformes, tendo em vista a similitude, adotou
de eficiência, a pesquisa de preços constante do doc. 8, cujos preços
em propostas oferecidas no exercício de 2022, demonstrando sua adequaçao às 
prescrições constantes na IN SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, em 
relação à solução apontada neste instrumento.

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇAO

7.1. Nao aplicável, por tratar

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Não existem outras contratações correlatas e/ou interdependentes que guardem 
relação com o objeto principal e/ou que precisem ser contratadas conjuntamen
objeto principal para sua efetiva prestação.

9. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

9.1. Os serviços de operador de acabamentos
2026 do TRT 16ª Região, sobretudo no tocante aos seguintes objetivos estratégicos, 
além de agregar critérios de sustentabilidade em consonância com o Plano de 
Logística Sustentável em vigor:

MACRODESAFIO

Nº 2: PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE.

Descrição: Aperfeiçoamento de ações que estimulem o 

CATEGORIA

OPERADOR DE ACABAMENTO
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o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº  
001 - 07, com vigência no período de 1º de outubro de 2021 a 30 de 

setembro de 2022, com abrangência no município de São Luís, conforme doc. 6:

Para estimativa do valor dos benefícios, utilizou-se como parâmetro a Convenção 
Trabalho MA000084/2022, doc. 8, firmada entre o SIND DAS EMP DE 

ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001
DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA, CNPJ n. 

0001-50, com vigência no período de 1º de janeiro de 202
dezembro de 2022, com abrangência no município de São Luís,
geralmente enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os
serviços demandados, no âmbito das licitações públicas; 

Tarifa de transporte coletivo urbano no valor de R$ 3,90, praticada no município 

Para estimativa de uniformes, tendo em vista a similitude, adotou
de eficiência, a pesquisa de preços constante do doc. 8, cujos preços
em propostas oferecidas no exercício de 2022, demonstrando sua adequaçao às 
prescrições constantes na IN SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, em 
relação à solução apontada neste instrumento. 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇAO 

Nao aplicável, por tratar-se da demanda de posto único. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não existem outras contratações correlatas e/ou interdependentes que guardem 
relação com o objeto principal e/ou que precisem ser contratadas conjuntamen
objeto principal para sua efetiva prestação. 

ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

operador de acabamentos estão alinhados ao Plano Estratégico 2021
2026 do TRT 16ª Região, sobretudo no tocante aos seguintes objetivos estratégicos, 

lém de agregar critérios de sustentabilidade em consonância com o Plano de 
Logística Sustentável em vigor: 

MACRODESAFIO OBJETIVO ESTRATÉGICO

Nº 2: PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE. 

Aperfeiçoamento de ações que estimulem o 

Nº 2: PROMOVER O TRABALHO DECENTE E A 
SUSTENTABILIDADE.

CATEGORIA REMUNERAÇÃO MÍNIMA

OPERADOR DE ACABAMENTO R$ 1.363,24

 
 

o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº  
m vigência no período de 1º de outubro de 2021 a 30 de 

, conforme doc. 6: 

se como parâmetro a Convenção 
firmada entre o SIND DAS EMP DE 

DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10 e o S 
ED C LA E S DO EST DO MA, CNPJ n. 

de janeiro de 2022 a 31 de 
, com abrangência no município de São Luís, tendo em vista 

geralmente enquadrar o ramo preponderante das empresas que oferecem os 

, praticada no município 

Para estimativa de uniformes, tendo em vista a similitude, adotou-se, por razões 
de eficiência, a pesquisa de preços constante do doc. 8, cujos preços baseiam-se 
em propostas oferecidas no exercício de 2022, demonstrando sua adequaçao às 
prescrições constantes na IN SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, em 

Não existem outras contratações correlatas e/ou interdependentes que guardem 
relação com o objeto principal e/ou que precisem ser contratadas conjuntamente ao 

estão alinhados ao Plano Estratégico 2021-
2026 do TRT 16ª Região, sobretudo no tocante aos seguintes objetivos estratégicos, 

lém de agregar critérios de sustentabilidade em consonância com o Plano de 

OBJETIVO ESTRATÉGICO 

Nº 2: PROMOVER O TRABALHO DECENTE E A 
SUSTENTABILIDADE. 

REMUNERAÇÃO MÍNIMA 

363,24 
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uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a 
redução do impacto negativo das atividades do órgão 
no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos 
gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a 
promoção das contratações sustentáveis, a gestão 
sustentável de documentos e a qualidade de vida no 
ambiente de trabalho. Visa 
gestão organizacional e de processos estruturados na 
promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e 
social. 

Nº 9: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Descrição: Refere-se à utilização de mecanismos para 
alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, 
investimentos e pessoal ao aprimoramento da 
prestação jurisdicional, atendendo aos princípios 
constitucionais da administração pública. Envolve 
estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao 
atendimento das necessidades prioritárias e essenciais 
dos órgãos da justiça, para se obter os melhores 
resultados com os recursos aprovados nos orçamentos.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1. Suprir as demandas de serviços gráficos oriundas dos diversos setores que 
compõem o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as quais, em sua maioria, 
são resolvidas mediante a utilização
acabamento, primando
gráfico. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA A DMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O Tribunal Regional do Trabalho 
em seu ambiente organizacional para o desenvolvimento das atividades de 
terceirização. 

11.2. A Administração deverá designar fiscal considerando a formação 
técnica do servidor/funcionário para a fiscalizaçao do contrato, em momento prévio 
ou, no maximo, contemporâneo ao início da vigência contratual.

12.   POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

12.1. Não se vislumbra impacto ambiental relevante 
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uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a 
redução do impacto negativo das atividades do órgão 
no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos 
gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a 

moção das contratações sustentáveis, a gestão 
sustentável de documentos e a qualidade de vida no 
ambiente de trabalho. Visa à adoção de modelos de 
gestão organizacional e de processos estruturados na 
promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e 

Descrição: Refere
no plano concreto os 
Fundamentais (CF, art. 5º), buscando
assegurar o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, bem 
como atenuar as desigualdades sociais, 
garantir os direitos de minorias e a inclusão e 
acessibilidade a todo

Nº 9: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

se à utilização de mecanismos para 
alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, 
investimentos e pessoal ao aprimoramento da 
prestação jurisdicional, atendendo aos princípios 
constitucionais da administração pública. Envolve 

tura de adequação dos gastos ao 
atendimento das necessidades prioritárias e essenciais 
dos órgãos da justiça, para se obter os melhores 
resultados com os recursos aprovados nos orçamentos. 

Nº 8: APERFEIÇOAR A GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Descrição: Assegurar a eficiência da gestão 
de custos vinculada à estratégia, por meio do 
funcionamento aperfeiçoado e universal de 
mecanismos de administração orçamentária 
e financeira, com dados íntegros sobre o 
planejamento e a qualidade da execução do 
orçamento 

SULTADOS PRETENDIDOS   

Suprir as demandas de serviços gráficos oriundas dos diversos setores que 
compõem o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as quais, em sua maioria, 
são resolvidas mediante a utilização de mão de obra permanente de operador de 

, primando-se pela boa qualidade dos serviços executados

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA A DMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

O Tribunal Regional do Trabalho - 16ª Região não precisa realizar modificações 
seu ambiente organizacional para o desenvolvimento das atividades de 

A Administração deverá designar fiscal considerando a formação 
técnica do servidor/funcionário para a fiscalizaçao do contrato, em momento prévio 

, contemporâneo ao início da vigência contratual. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

Não se vislumbra impacto ambiental relevante  

 
 

Refere-se ao desafio de garantir 
no plano concreto os Direitos e Garantias 
Fundamentais (CF, art. 5º), buscando-se 
assegurar o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, bem 
como atenuar as desigualdades sociais, 
garantir os direitos de minorias e a inclusão e 
acessibilidade a todos. 

Nº 8: APERFEIÇOAR A GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

segurar a eficiência da gestão 
de custos vinculada à estratégia, por meio do 
funcionamento aperfeiçoado e universal de 
mecanismos de administração orçamentária 
e financeira, com dados íntegros sobre o 
planejamento e a qualidade da execução do 

Suprir as demandas de serviços gráficos oriundas dos diversos setores que 
compõem o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as quais, em sua maioria, 

de mão de obra permanente de operador de 
serviços executados pelo setor 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA A DMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

16ª Região não precisa realizar modificações 
seu ambiente organizacional para o desenvolvimento das atividades de 

A Administração deverá designar fiscal considerando a formação acadêmica ou 
técnica do servidor/funcionário para a fiscalizaçao do contrato, em momento prévio 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1. Diante do apresentado no presente estudo, a 
técnica e economicamente viável. 

São Luís, 17 de maio

 

 
 
 

JOSÉ VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS
Técnico Judiciário – Área Administrativa

 
 
 
 
 

MARGARETH DE CASTRO MORAIS
Técnica Judiciária – Área Administrativa
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante do apresentado no presente estudo, a contratação em questão é 
técnica e economicamente viável.  

17 de maio de 2022.  

JOSÉ VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS 
Área Administrativa 

 
 
 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA
Analista Judiciário – Área Administrativa

DE CASTRO MORAIS 
Área Administrativa 

 

 

 

 

 

 

 
 

contratação em questão é 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA 
Área Administrativa 


